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1.Introdução

 A frequência e a intensidade dos eventos climáticos extremos têm se acentuado

em escala global, manifestando-se como uma crise de múltiplas dimensões que

afeta diretamente a segurança e a infraestrutura das cidades. Fenômenos como

inundações, ondas de calor extremas, estiagens, ciclones e tornados atípicos estão

ocorrendo com maior regularidade, impondo um cenário de incerteza e

preocupação.  

 No Brasil essa realidade não é diferente. O registro de desastres naturais em

áreas urbanas tem sido cada vez mais frequente nos noticiários, resultando em

perdas inestimáveis de vidas, bens públicos e privados, expondo a fragilidade de

sistemas que não foram projetados para resistir a eventos de grande magnitude. 

 Diante desse cenário, torna-se urgente promover uma mudança de paradigma na

gestão pública, migrando definitivamente da resposta emergencial – que ocorre

após o evento e visa a reconstrução local e a reparação de danos - para uma sólida

e contínua ação estratégica de prevenção. Essa transformação exige que os

gestores reconheçam a “janela de tempo” disponível para ações de mitigação, bem

como implementem de forma ágil planos de adaptação, mapeamentos de risco e

investimentos em infraestrutura resiliente. 

 Nesse contexto, a atuação dos órgãos de controle externo assume papel relevante

na condução de políticas públicas estruturantes, voltadas não apenas à resposta

emergencial, mas sobretudo ao fortalecimento das capacidades institucionais

locais. A promoção de instrumentos de planejamento, governança e financiamento

adequados revela-se essencial para assegurar maior previsibilidade

administrativa, eficiência na aplicação dos recursos públicos e efetividade das

ações de Proteção e Defesa Civil. Assim, o enfoque preventivo passa a exigir não

apenas capacidade técnica, mas também organização normativa, orçamentária e

financeira que seja compatível com os riscos enfrentados pelos Municípios. 

 Portanto, é crucial direcionar a atenção para as fragilidades e vulnerabilidades

inerentes aos Municípios. A omissão na elaboração e execução de planos de

contingência, a falta de capacitação técnica e as deficiências orçamentárias nos

níveis locais  caracterizam a fragilidade na cadeia de proteção.
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 Somente trazendo à luz essas dificuldades e fortalecendo a estrutura municipal

será possível alcançar a resiliência em nível nacional.  

 A máxima de que a força de um país reside na solidez de suas partes aplica-se

integralmente à Defesa Civil: somente com Municípios fortes – dotados de

capacidade técnica, recursos e articulação institucional – poderemos efetivamente

formar um Brasil apto a proteger, de forma eficiente, sua população e seu

desenvolvimento socioeconômico frente às adversidades climáticas.  

 Tendo em vista a necessidade de ação, o Ministério Público de Contas do Estado

do Paraná (MPC-PR), no exercício de suas funções de defesa da ordem jurídica e

controle da gestão pública, apresenta o 1º Relatório Técnico sobre as Estrutura de

Defesa Civil nos Municípios Paranaenses, concebido para proporcionar um

diagnóstico inicial acerca dessas estruturas, pelo qual fosse possível entender a  

capacidade quanto à prevenção, mitigação e resposta a desastres. 

 Este Relatório Técnico tem como base as informações e documentos enviados por

86 Municípios, os quais foram demandados pela Procuradoria-Geral do MPC-PR. A

coleta dos dados foi realizada por meio do Canal de Comunicação (CACO) do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), por meio do qual foi

disponibilizado um formulário contendo 10 questões (itens de 1 a 9.A e 9.B), para

que cada jurisdicionado indicasse a existência de normas, leis e documentos

comprobatórios que demonstrem a existência de estrutura local própria de Defesa

Civil. 

 Com o intuito de subsidiar ações de orientação, preventivas e pedagógicas junto

aos Municípios, esta análise técnica busca identificar fragilidades e apontar

oportunidades de aprimoramento das estruturas de Defesa Civil dos Municípios

paranaenses. Os dados e informações aqui apresentados sintetizam os principais

resultados obtidos, servindo de base empírica para reflexões estratégicas dos

membros do MPC-PR e incentivo para a formulação de políticas públicas voltadas

a estruturação municipal tanto para mitigação de riscos quanto para o

enfrentamento de catástrofes.  

 Por fim, registra-se que este Relatório Técnico está subdividido em cinco seções,

quais sejam: 1) introdução; 2) contextualização; 3) metodologia e escopo de

análise; 4) resultados obtidos; e 5) conclusão.
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 As ações nacionais de Defesa Civil estão sendo ajustadas ao longo do tempo, em

razão do crescente cenário de desastres naturais nas cidades, o que ocasionou na

mudança de paradigma reativo para uma abordagem centrada na gestão de riscos,

na prevenção e na redução de desastres.  

 Neste cenário de adaptação climática, percebe-se que muitos Municípios no

Estado do Paraná, especialmente os de pequeno e médio porte, ainda possuem

estruturas de Defesa Civil incipientes. Tais fragilidades são notadas na ausência

de instrumentos essenciais como o Plano Municipal de Redução de Riscos (PMRR),

Planos Diretores atualizados, mapeamentos de risco, cadastros socioeconômicos

de vulneráveis, conselhos de Defesa Civil e planos de contingência articulados. Em

razão disto, entendemos necessário fazer uma contextualização sobre os

fundamentos conceituais e normativos inerentes à estruturação da Defesa Civil

nos Municípios. 

 Para adentrar no tema, vale a compreensão sobre o que são os eventos extremos,

definidos por MARTINS e ALCÂNTARA (2024) como fenômenos meteorológicos,

hidrológicos ou climáticos que ocorrem com intensidade, duração e frequência

acima do normal, com potencial para causar danos sérios, perturbações sociais ou

crises ambientais. Nesse sentido, os estudiosos se baseiam em três pilares para

explicar a elevação das temperaturas terrestres, partindo de um viés

antropogênico: a exploração excessiva dos recursos naturais, o aumento

significativo da população mundial e a emissão de gases de efeito estufa. 

 Não obstante, a justiça climática está diretamente relacionada à equidade

intergeracional, princípio previsto no artigo 225, caput, da Constituição Federal.

Desta relação entre mudanças climáticas e justiça climática, devem surgir políticas

públicas ambientais, climáticas e energéticas que desafiem os Estados a

implementar medidas de proteção climática como atendimento aos direitos

fundamentais.  

 A nível subnacional, os Estados têm elaborado políticas estaduais de mudanças

climáticas, além de haver a determinação legal para que elaborem seus planos de

contingência de Defesa Civil e apoiem os Municípios (SYRKIS  et al ., 2024). 

2.Contextualização
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A legislação federal e estadual prevê instrumentos como a identificação das áreas

de risco, a criação dos planos de contingência e a promoção de campanhas de

conscientização (SILVA et al ., 2024a).  Os Municípios, por sua vez, devem ser

preparados para ser tornarem cidades cada vez mais resilientes (SILVA et al.,

2024a), de modo que as políticas de Defesa Civil sejam incluídas e concretamente

executadas nos planos municipais.  

 Nesse contexto, os conceitos de cidades resilientes, sustentáveis e inteligentes

contribuem para que os Municípios busquem a adaptação dos seus espaços

urbanos. As cidades inteligentes, no âmbito da Defesa Civil municipal, devem

possuir instrumentos tecnológicos de prevenção e mitigação de desastres, tais

como sensores, técnicas de inteligência artificial e processamento de big data

(CHAN e LEE, 2020). 

 A curto prazo, tais conceitos aumentam a necessidade de promover políticas de

prevenção e antecipação, priorizando ações de educação ambiental e pré-

programação de serviços básicos essenciais (ARRUDA FILHO e JACOBI, 2024). O

foco deve estar no fortalecimento de políticas públicas que adaptem

infraestruturas urbanas, estimulem adaptações construtivas e procedam o

zoneamento de risco, fomentando a governança participativa e inclusiva. A

integração de sistemas, entre municípios circunvizinhos e com a propria Defesa

Civil estadual e outros órgãos de monitoramento do clima também são

recomendáveis.

 Entretanto, essas políticas ainda se mostram incipientes, com as atividades do

Estado voltadas predominantemente para as ações emergenciais de resposta,

muitas vezes coordenadas e executadas pelo Sistema Estadual de Defesa Civil,

dada a ausência de organização dos sistemas municipais (GUIMARÃES et al.,

2024). Embora estudos apontem que Municípios têm avançado no quadro

normativo, isso não se reflete na consolidação das medidas, devido à carência de

infraestrutura, deficiências das finanças municipais e a falta de interesse das

gestões em obter um quadro qualificado de servidores (NAKAYAMA e SIQUEIRA

MACHADO, 2022), assim como eventuais interlocuções interinstitucionais. 

 As fragilidades identificadas no âmbito municipal não se restringem à ausência de

instrumentos técnicos ou normativos, mas alcançam, de forma significativa, a

dimensão financeira da Política de Proteção e Defesa Civil. A inexistência de

mecanismos permanentes de organização orçamentária e financeira compromete a

capacidade de planejamento, reduz a agilidade na resposta a eventos adversos e

dificulta a adequada prestação de contas dos recursos empregados. 
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Nesse sentido, o fortalecimento da estrutura financeira municipal, por meio de

instrumentos específicos e previamente instituídos, configura elemento

indissociável da governança eficaz da gestão de riscos e desastres. 

 Já no âmbito legal, a própria Constituição Federal estabelece a competência

comum para proteção e socorro públicos (art. 23), assim como o direito ao meio

ambiente equilibrado (art. 225). Neste sentido, destacamos também outro

conjunto normativo: 

o Estatuto das Cidades (Lei n.º 10.257/2001), em que é possível prever a

gestão integrada de áreas de risco;  

a Lei Federal n.º 12.340/2010 que regula o Sistema Nacional de Proteção e

Defesa Civil (SINPDEC);  

a Lei Federal n.º 12.608/2012, responsável por definir o Plano Nacional de

Proteção e Defesa Civil (PNPDEC) define obrigações essenciais dos

Municípios, como a elaboração do PMRR, mapeamentos, sistemas de

monitoramento e planos de contingência; 

o Decreto Federal n.º 10.593/2020, que dispõe sobre a organização e o

funcionamento do Sistema Nacional e do Conselho Nacional de Proteção e

Defesa Civil; e 

demais diretrizes técnicas do Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de

Desastres Naturais (CEMADEN e, Centro de Estudos e Pesquisas em

Engenharia e Defesa Civil (CEPED/UFSC). 

 Em que pese a existência das normas e orientações legais, ainda há pouco esforço

para colocá-las em prática. No caso dos Municípios do Estado do Paraná, os

estudos revelam um cenário de pouca maturidade, seja a nível de conhecimento ou

de infraestrutura. Quando o gestor possui as ferramentas necessárias, mas não as

aplica, têm-se que a inação ou insuficiência da gestão municipal na área de Defesa

Civil transcende a mera falha administrativa, configurando potencial lesão ao

erário e, primordialmente, ameaça aos direitos fundamentais à vida, à segurança e

ao meio ambiente equilibrado.  

 Neste contexto, o Ministério Público de Contas do Paraná emerge como um

agente estratégico, capaz de atuar em favor de políticas estruturantes,

estimulando os municipios a agir preventivamente e sistemicamente para

fortalecer a capacidade de resposta e resiliência, assim como na construção e

disponibilização de conteúdos orientativos e educativos que podem ser semeados

aplicados em todo o Estado, e até mesmo utilizados como referencial teórico por

outros municipios brasileiros.
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 O alcance da atuação do MPC-PR reside na fiscalização da legalidade,

legitimidade e economicidade da aplicação dos recursos públicos e na avaliação da

efetividade das políticas públicas de gestão de riscos e desastres, não se

restringindo à mera análise contábil.  

 Por meio da fiscalização concomitante e orientativa, o MPC-PR pode fortalecer a

atuação preventiva dos Municípios ao cobrar a elaboração e a devida atualização

de planos essenciais para a cidade. Ao fazê-lo, estimula o gestor municipal a

abandonar a postura meramente reativa e a incorporar a cultura de prevenção, que

exige a dedicação de recursos consideravelmente menor no longo prazo do que a

resposta emergencial pós-desastre. 

 Nessa perspectiva, o Ministério Público de Contas do Estado do Paraná vem

adotando postura institucional voltada à indução de boas práticas administrativas,

à promoção da cultura da prevenção e ao fortalecimento das estruturas municipais

de Defesa Civil. A atuação preventiva e pedagógica busca oferecer aos gestores

públicos referenciais normativos e técnicos que contribuam para a organização

sistêmica da Política de Proteção e Defesa Civil, promovendo maior integração

entre planejamento, orçamento, execução e controle, em consonância com os

princípios constitucionais da eficiência, da economicidade e da proteção aos

direitos fundamentais. 

 No âmbito da Defesa Civil, é possível verificar a existência e adequação dos

instrumentos obrigatórios previstos na Lei n.º 12.608/2012, como o Plano

Municipal de Redução de Riscos, o Plano de Contingência e a dotação

orçamentária específica. Esta verificação é de fundamental importância haja vista

que a elaboração de planos municipais contribui diretamente para a redução de

riscos da população mais vulnerável, pois, ao garantir a existência de mapeamento

de risco e sistemas de alerta operantes, vidas e patrimônios poderão ser

protegidos, minimizando os custos sociais e econômicos decorrentes de eventos

climáticos extremos. 

 Outra frente importante que o MPC-PR pode contribuir é a fiscalização do gasto

público, uma vez que a regular  aplicação de recursos federais e estaduais

destinados à Defesa Civil municipal garante que esses valores sejam empregados

em ações de mitigação e prevenção, das quais a população também pode ser

beneficiada.



10

 Nesta seara, é possível orientar tecnicamente tanto o Poder Executivo quanto o

Poder Legislativo dos Municípios – Prefeituras e Câmaras Municipais,

respectivamente – sobre a necessidade de adequação legislativa, em especial dos

Planos Diretores e Leis Orçamentárias, para incorporar efetivamente a gestão de

riscos.  

 É justamente nesse cenário que se insere a Recomendação Administrativa nº

03/2025, expedida pelo Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, a qual

orienta os Municípios paranaenses quanto à instituição, regulamentação e efetiva

operacionalização do Fundo Municipal de Calamidade Pública. A referida

Recomendação parte do reconhecimento de que a inexistência de instrumentos

financeiros permanentes compromete a organização administrativa, fragiliza o

planejamento e limita a capacidade de resposta municipal diante de eventos

climáticos extremos, reforçando a necessidade de estruturar, de forma contínua e

integrada, os mecanismos de financiamento da política de Proteção e Defesa Civil. 

 

Não obstante, a articulação interinstitucional estratégica é fundamental para

formar uma rede de apoio com outros órgãos especializados, o que permite o

compartilhamento de bancos de dados e novas frentes de atuação.  

2.1  Defesa Civil como instrumento de proteção aos
Direitos Fundamentais

 A intensificação de eventos climáticos extremos, associada ao aumento das

vulnerabilidades socioambientais, impõe a necessidade de compreender a Defesa

Civil como política pública estruturante no âmbito do Estado Democrático de

Direito. 

Nessa perspectiva, importa compreender que suas ações não se restringem à

atuação emergencial, devendo ser reconhecidas como instrumento essencial de

tutela dos direitos fundamentais, especialmente daqueles diretamente impactados

por desastres, como o direito à vida, à saúde, à moradia digna, ao meio ambiente

ecologicamente equilibrado e à dignidade da pessoa humana.  

 A Constituição  Federal de 1988  consagra a dignidade da pessoa humana como

fundamento da ordem constitucional, orientando a atuação estatal à promoção do

bem-estar social e à redução das desigualdades. 
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 A gestão de riscos e desastres está inserida nesse dever constitucional, não se

configurando como atividade episódica ou excepcional, mas como obrigação

permanente do Poder Público, a ser exercida de forma integrada às políticas de

planejamento urbano, ordenamento territorial, habitação e proteção ambiental.

Nesse contexto, a Defesa Civil assume papel relevante na garantia do mínimo

existencial e na preservação das condições básicas de vida da população. 

 A Lei nº 12.608/2012, ao instituir a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil,

representou avanço significativo ao priorizar ações de prevenção e mitigação de

riscos. Ao estabelecer que a incerteza quanto à ocorrência de desastres não

constitui impedimento à adoção de medidas preventivas, o diploma legal reafirma

a necessidade de atuação antecipatória do Estado. Tal diretriz evidencia que a

proteção dos direitos fundamentais não se limita à resposta aos eventos adversos,

mas se concretiza, sobretudo, por meio da redução de vulnerabilidades e da

antecipação de riscos. 

 As ações de Proteção e Defesa Civil configuram-se como instrumento de

efetivação de direitos sociais, exigindo do Poder Público planejamento contínuo,

coordenação interinstitucional e integração entre os entes federativos, uma vez

que os efeitos dos desastres não se distribuem de maneira uniforme, atingindo de

forma mais severa grupos socialmente vulneráveis, frequentemente residentes em

áreas caracterizadas por ocupação irregular, precariedade habitacional e ausência

de infraestrutura urbana adequada.   

 A omissão estatal no ordenamento territorial, no controle da ocupação do solo e

na fiscalização ambiental contribui para a intensificação dos danos decorrentes de

eventos naturais. Nesse cenário, a atuação da Defesa Civil, especialmente por

meio do mapeamento de áreas suscetíveis, da elaboração de planos de

contingência e da articulação com políticas habitacionais, mostra-se fundamental

para a concretização do direito à moradia digna.  

 Por fim, destaca-se que a efetividade das ações de Proteção e Defesa Civil

pressupõe a articulação entre o Poder Público e a sociedade civil. A gestão

democrática dos riscos demanda transparência, acesso à informação e participação

social, especialmente nas ações preventivas. A integração desses atores fortalece

a resiliência das comunidades, amplia a legitimidade das medidas adotadas e

contribui para a redução das vulnerabilidades estruturais.  
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 Assim, a Defesa Civil, quando compreendida sob uma perspectiva institucional e

constitucional, configura-se como política pública essencial à proteção dos direitos

fundamentais. Sua atuação preventiva, integrada e contínua contribui para a

preservação da dignidade da pessoa humana, a proteção das populações

vulneráveis e o fortalecimento da capacidade estatal de resposta e antecipação

frente aos riscos socioambientais.  

2.2 Defesa Civil Municipal e sua conexão com os
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 

 A atuação da Defesa Civil reveste-se de inequívoca relevância para a consecução

dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), consagrados na Agenda

2030 das Nações Unidas, na medida em que suas ações se orientam à proteção da

vida, à redução de vulnerabilidades e ao fortalecimento da resiliência social,

ambiental e institucional. A gestão adequada dos riscos de desastres constitui

dever do Estado e pressuposto para a efetividade das políticas públicas voltadas

ao desenvolvimento sustentável. 

 No âmbito do ODS 1, a Defesa Civil contribui diretamente para a erradicação da

pobreza ao reduzir a exposição de populações socialmente vulneráveis a áreas de

risco, por meio do mapeamento territorial, do reassentamento populacional e da

prestação de assistência humanitária. De igual modo, o ODS 2 é atendido

mediante ações de monitoramento de eventos climáticos extremos e de apoio

emergencial à produção agrícola, mitigando impactos sobre a segurança alimentar.

No campo da saúde, em consonância com o ODS 3, destacam-se os planos de

emergência e o apoio psicossocial às populações afetadas por desastres. 

 A promoção da educação para a redução de riscos, alinhada ao ODS 4, fortalece a

cultura preventiva e a capacitação técnica da sociedade, enquanto o ODS 5 impõe

a observância da equidade de gênero na proteção de grupos vulneráveis em

situações de desastre. A garantia de acesso à água potável e ao saneamento,

prevista no ODS 6, revela-se essencial em cenários emergenciais, assim como o

fortalecimento de infraestruturas resilientes, nos termos do ODS 9. 
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 Ademais, a redução das desigualdades (ODS 10) e a construção de cidades

resilientes (ODS 11) exigem ordenamento territorial, planos de contingência e

sistemas de alerta. Somam-se a tais diretrizes o uso responsável dos recursos

naturais (ODS 12), a adaptação às mudanças climáticas (ODS 13), a conservação

ambiental (ODS 15), o fortalecimento institucional (ODS 16) e a cooperação

interinstitucional (ODS 17).  

 A seguir, apresenta-se tabela 1 explicativa que sistematiza essas relações e

respectivas ações, evidenciando a transversalidade da Defesa Civil na

implementação dos ODS. 

Tabela 1 – Relação entre os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e a Defesa Civil 
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Fonte: Elaborado pelo autor, com base nos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ONU, 2015). 

2.3. Defesa Civil, Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável (ODS) e a Construção de Cidades
Resilientes  

 A  Defesa Civil  desempenha papel estratégico na construção de  cidades

resilientes, atuando na redução de riscos de desastres, na proteção da vida e na

adaptação às mudanças climáticas. Sua função não se limita à resposta

emergencial, mas se estende à prevenção, mitigação e planejamento urbano,

integrando políticas públicas e ações comunitárias. Nesse contexto, a resiliência

urbana é entendida como a capacidade de uma cidade de antecipar, resistir e

recuperar-se de eventos adversos, mantendo a continuidade de seus serviços

essenciais e garantindo a segurança e o bem-estar da população.



 Nos dias atuais, diante do aumento dos riscos climáticos, como enchentes,

tempestades, deslizamentos e secas prolongadas, qualquer cidade —

independentemente de seu porte ou localização geográfica — é considerada um

potencial território resiliente. Isso significa que a resiliência não é apenas uma

característica de grandes centros urbanos, mas uma meta acessível a todos os

Municípios que adotem estratégias integradas de gestão de risco, planejamento

territorial, infraestrutura resiliente e engajamento comunitário. Assim, cidades de

diferentes dimensões e contextos podem desenvolver capacidade adaptativa

frente a eventos climáticos extremos, garantindo a proteção de seus habitantes e a

continuidade das atividades econômicas e sociais. 

 A integração da Defesa Civil com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável

(ODS) reforça a transversalidade das ações necessárias para a construção de

cidades resilientes. Aspectos como redução da pobreza, equidade de gênero,

saúde e educação, uso sustentável do solo, adaptação climática e governança

eficaz mostram-se intrinsecamente ligados à redução de riscos e à proteção da

população. Dessa forma, a resiliência urbana depende não apenas de medidas

estruturais, mas de uma abordagem transversal que considere fatores sociais,

ambientais e institucionais. 

 A seguir, apresenta-se a tabela 2 que ilustra de forma estratégica a relação entre

a Defesa Civil, os ODS e a construção de cidades resilientes, demonstrando como

cada objetivo pode ser articulado a ações concretas para reduzir vulnerabilidades,

fortalecer comunidades e aumentar a capacidade de adaptação das cidades frente

aos riscos climáticos contemporâneos. 
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Tabela 2– Estratégia Integrada: Defesa Civil, ODS e Cidades Resilientes 
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Fonte: Elaborado pelo autor com base na Agenda 2030 e políticas de Defesa Civil (2025). 
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2.4. Defesa Civil, ODS e Justiça Climática: Diretrizes
para Políticas Públicas Sustentáveis e Equitativas 

  A integração entre os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), a

atuação da Defesa Civil e os princípios da Justiça Climática configura elementos

essenciais para a formulação de políticas públicas que promovam o

desenvolvimento sustentável de forma equitativa. A Agenda 2030, estabelecida

pelas Nações Unidas, define metas globais que visam equilibrar o crescimento

econômico, a inclusão social e a preservação ambiental. Para que tais objetivos

sejam plenamente alcançados, é imperativo que as ações sejam implementadas de

forma integrada, coordenada e com uma abordagem que atenda às especificidades

de cada contexto social e ambiental. 

 Nesse cenário, a Defesa Civil assume um papel estratégico não apenas na

prevenção, mitigação e resposta a desastres naturais, mas também na proteção de

populações vulneráveis. Considerando o aumento da frequência e da intensidade

dos eventos climáticos extremos, em razão das mudanças climáticas, suas ações

devem estar alinhadas aos princípios de equidade e justiça climática, assegurando

que os grupos mais afetados por esses desastres sejam priorizados nas medidas

de prevenção e resposta. 

 A Justiça Climática, como um princípio fundamental, impõe que os riscos e os

benefícios das políticas ambientais e de mitigação climática sejam distribuídos de

maneira justa e equitativa. Isto implica garantir que as comunidades vulneráveis

tenham acesso a recursos essenciais, infraestrutura resiliente e serviços de saúde

e assistência em situações de emergência. 

 Além disso, a articulação entre diferentes níveis de governo, órgãos de controle e

a sociedade civil é crucial para assegurar a transparência e a eficácia das políticas

públicas. Para que as políticas climáticas sejam realmente eficazes, é necessário

fomentar a cooperação interinstitucional e a participação ativa da sociedade na

gestão dos riscos e na implementação de estratégias climáticas. Por sua vez, a

capacitação de servidores públicos e a promoção de uma cultura de prevenção e

adaptação climática também se inserem como instrumentos fundamentais para

garantir a resiliência das comunidades e a efetividade das ações preventivas e de

mitigação.  
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 A sinergia entre os ODS, a Defesa Civil e a Justiça Climática evidenciam que as

políticas públicas não devem ser apenas orientadas pela mitigação dos riscos

ambientais, mas também pela redução das desigualdades sociais, promovendo o

acesso universal a recursos e serviços que garantam a segurança e o bem-estar

das populações mais vulneráveis. A governança climática, sustentada nos

princípios de equidade e transparência, possibilita ao Estado desempenhar sua

função proativa de proteção e prevenção de forma justa e eficiente, assegurando a

implementação das metas de desenvolvimento sustentável de forma integral. 

 Por fim, a integração dos ODS com as ações de Defesa Civil e os princípios de

Justiça Climática configura-se não apenas como um imperativo ético e legal, mas

também como um instrumento essencial de governança pública eficiente. As

políticas públicas devem ser orientadas por uma abordagem integrada, que leve

em consideração a justiça climática em todas as suas dimensões, assegurando que

os riscos sejam geridos de maneira equitativa e que as populações vulneráveis

recebam a proteção e os recursos necessários para enfrentar os desafios

impostos pelas mudanças climáticas. 

 A seguir, apresenta-se a tabela 3 que evidencia a inter-relação entre os Objetivos

de Desenvolvimento Sustentável, os temas correlatos, os enfoques da Defesa Civil

e a perspectiva de Justiça Climática: 

Tabela 3 - Relação entre os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), Defesa Civil e Justiça Climática 
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Fonte: Elaborado pelo autor, com base nos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável  (ONU, 2015) e nos
princípios da justiça climática. 
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3. Metodologia e Escopo de Análise

 Para a obtenção dos dados necessários à presente análise, adotou-se

metodologia de caráter qualitativo-quantitativo, com enfoque exploratório,

visando identificar, mapear e compreender práticas, percepções e condições

institucionais existentes nos entes municipais. Tal abordagem permitiu a

conjugação de técnicas que envolvem tanto o exame numérico e estatístico das

informações coletadas quanto a interpretação crítica das manifestações e

evidências apresentadas pelos respondentes, assegurando maior robustez

analítica e aprofundamento do fenômeno objeto de estudo. 

 Segundo THIOLLENT (2011), a pesquisa-ação é um tipo de pesquisa social com

base empírica que é concebida e realizada em estreita associação com uma ação

ou com a resolução de problema coletivo, no qual os pesquisadores e os

participantes representativos da situação estão envolvidos de modo cooperativo

ou participativo. 

 No caso deste projeto, a pesquisa-ação foi aplicada por meio da interação direta

com os Municípios, contemplando etapas como a indicação formal de interlocutor

municipal, a disponibilização da Matriz de Análise, o envio do formulário de

diagnóstico e, por fim, a organização e interpretação das respostas, possibilitando

uma análise detalhada da estrutura local de Defesa Civil. No âmbito do MPC-PR,

entende-se que a abordagem que promove diálogo é mais efetiva do que as

abordagens punitivas, sobretudo em Municípios com baixa capacidade de

planejamento e organização administrativa.

 Nesta etapa inicial, foi realizada uma análise qualitativa e quantitativa, cujos

dados coletados são bibliográficos e documentais, o que permitiu um melhor

tratamento das mensurações numéricas e análise descritiva dos dados. A coleta de

dados se deu através de um formulário elaborado em plataforma eletrônica,

contendo 10 (dez) questões com respostas simples de “sim” ou “não”, com foco

predominante na dimensão “Planejamento”, abrangendo também elementos de

monitoramento, preparação e governança da gestão de riscos e desastres. As

questões encontram-se descritas no quadro abaixo.  
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 O conjunto de quesitos adotado pelo MPC-PR corresponde aos eixos

estruturantes do Índice de Capacidade Municipal (ICM) de Proteção e Defesa

Civil, utilizado nacionalmente como parâmetro para avaliação da maturidade

institucional dos Municípios na gestão de riscos e desastres, notadamente na

dimensão ‘Planejamento’. 

 A gestão de riscos e desastres demanda uma abordagem sistêmica, contínua e

integrada, capaz de articular ações preventivas, preparatórias e de resposta no

âmbito da administração pública. Nesse sentido, o uso de instrumentos analíticos,

como tabelas estruturadas de avaliação e representações gráficas do ciclo de

gestão, contribui para o fortalecimento institucional e para a compreensão das

responsabilidades dos entes municipais na proteção e Defesa Civil. 
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 O quadro 1, que apresenta a tabela de eixos e pilares da gestão de riscos e

desastres, organiza de forma sistemática os componentes do questionário de

avaliação municipal. Essa tabela estrutura as ações em eixos temáticos e

respectivos pilares, contemplando instrumentos de planejamento, prevenção,

preparação, monitoramento, alerta, resposta e recuperação. Por meio das

questões apresentadas, é possível avaliar o grau de institucionalização das

políticas públicas de proteção e Defesa Civil, bem como a capacidade técnica e

administrativa do município para atuar em diferentes fases do enfrentamento aos

desastres. 

Já a figura 1 corresponde ao ciclo de gestão de riscos e desastres, no qual se

evidencia, de maneira integrada, a relação entre a gestão de riscos e a gestão de

desastres. O ciclo demonstra que o risco antecede o desastre e que as ações

devem ser contínuas e interdependentes, abrangendo desde a análise e redução

de riscos, prevenção, mitigação, preparação e monitoramento, até as fases de

resposta, socorro, assistência humanitária, restabelecimento e recuperação. Essa

representação gráfica reforça o caráter dinâmico do processo e a necessidade de

retroalimentação entre as etapas. 

 A relação entre as duas figuras se estabelece pela correspondência conceitual e

operacional entre o conteúdo da tabela e as fases do ciclo. As cores apresentadas

no quadro 1 estão alinhadas aos eixos e pilares da figura 1, facilitando a

compreensão visual da integração entre o ciclo de gestão e os eixos do

questionário. Esses eixos concentram-se nas ações de planejamento, prevenção,

preparação, monitoramento, alerta, resposta e recuperação, conforme

representado no ciclo. 

 Destaca-se que o último eixo da tabela apresentada no quadro 1, por não estar

explicitamente representado no ciclo ilustrado na Figura 1, foi evidenciado com

uma cor distinta, exclusivamente para fins de diferenciação visual. Tal opção

gráfica visa apenas facilitar a leitura e a análise, não indicando qualquer

desconexão conceitual, uma vez que esse eixo complementa e fortalece o conjunto

de ações necessárias para uma gestão integrada e eficaz de riscos e desastres. 



24

Figura 1 – Eixos e Pilares da Gestão de Riscos e Desastres 

Fonte: Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional 

 O instrumento de coleta utilizado consistiu em formulário eletrônico elaborado

por este Ministério Público de Contas e disseminado por intermédio do Canal de

Comunicação (CACO). O referido formulário foi encaminhado a 96 (noventa e seis)

Municípios do Estado, no período compreendido entre julho de 2024 e novembro

de 2025. Durante esse intervalo, 86 (oitenta e seis) Municípios encaminharam suas

respostas, o que corresponde a um índice de participação de 89,58% do total de

entes consultados. 

 A delimitação do universo pesquisado aos Municípios com histórico de ocorrências

recorrentes de eventos adversos justifica-se à luz do Estatuto das Cidades (Lei nº

10.257/2001), especialmente quanto ao art. 42-A, que impõe deveres específicos

de planejamento, mapeamento e gestão de áreas suscetíveis a deslizamentos,

inundações bruscas e demais processos geológicos ou hidrológicos correlatos.  
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 Ao direcionar o levantamento a entes que enfrentam, de forma reiterada,

situações de risco, buscou-se avaliar a aderência das estruturas municipais às

obrigações legais de prevenção e redução de riscos, bem como a capacidade

institucional de resposta e mitigação, considerando que tais Municípios estão

submetidos a maiores exigências normativas e apresentam maior exposição da

população a eventos potencialmente danosos. 

 A elevada taxa de retorno confere representatividade significativa ao conjunto de

dados obtidos, subsidiando a análise subsequente e permitindo a formulação de

inferências tanto descritivas quanto interpretativas, em conformidade com os

objetivos exploratórios da pesquisa. 

 Os dados coletados foram organizados em planilha eletrônica (Excel), na qual se

procedeu à tabulação sistemática das respostas por meio da construção de

tabelas de frequência para cada variável investigada. Em seguida, tais

informações foram submetidas a procedimentos de análise estatística descritiva,

permitindo a estruturação, o tratamento e a interpretação dos resultados obtidos.

Essa metodologia descrita corresponde a uma análise quantitativa de dados, com

uso de estatística descritiva, estruturada a partir da organização das respostas em

tabelas de frequência para posterior interpretação. A etapa analítica possibilitou a

consolidação dos achados, que serão apresentados e discutidos no item

subsequente, garantindo rigor metodológico e transparência no processamento

das informações. 

4. Resultados Obtidos

 Esta seção apresenta os resultados obtidos na análise preliminar realizada pelo

MPC-PR no que diz respeito ao nível de estruturação das Defesas Civis municipais,

em que constam as respostas enviadas pelos Municípios diante do questionário

encaminhado (ver Quadro 1), as quais foram detalhadas em gráfico para melhor

visualização, acompanhados de comentários específicos.  

 Os resultados apresentados a seguir representam, em termos técnicos, a

mensuração da capacidade municipal na dimensão ‘Planejamento’ do Índice de

Capacidade Municipal (ICM) de Proteção e Defesa Civil, permitindo identificar o

grau de maturidade institucional dos Municípios paranaenses na gestão preventiva

do risco.  
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1- O Município possui Plano Diretor contendo a proteção e Defesa Civil? 

 Conforme dispõe o art. 40 e seguintes da Lei nº 10.257/2001 (Estatuto da

Cidade), o Plano Diretor constitui o instrumento central da política de

desenvolvimento e expansão urbana, estruturando o processo de planejamento

municipal e as diretrizes por ela delineadas necessariamente devem estar

previstas nas leis orçamentárias do município (PPA, LDO e LOA). Trata-se,

portanto, de peça normativa estratégica, destinada a orientar o uso, a ocupação e a

transformação do território municipal sob bases técnicas, participativas e

preventivas. 

 A Proteção e a Defesa Civil devem estar incorporadas, de maneira expressa e

sistemática, no Plano Diretor Municipal, porquanto o ordenamento jurídico vigente

impõe ao ente local o dever de agregar ao planejamento urbano elementos de

gestão de risco, prevenção de desastres e mitigação de vulnerabilidades

socioambientais.  

 Tal obrigação decorre tanto do Estatuto da Cidade, que estabelece diretrizes

voltadas à segurança territorial, quanto na normativa que instituiu a Política

Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC (Lei nº 12.608/2012), que

determina o mapeamento de áreas suscetíveis, o controle do uso e ocupação do

solo em locais de risco e a articulação das políticas urbanas com ações de Defesa

Civil e, em seu art. 3º, de forma específica, ordena que a PNPDEC deve integrar-se

às políticas de ordenamento territorial. 

 Ao analisar a interface entre o direito dos desastres e o regime jurídico do

planejamento urbano, OLIVEIRA FILHO e RITTER (2021), corroboram a

interpretação normativa acima exposta ao afirmar que “a adequada implementação

da Política Nacional de Proteção e Defesa Civil exige a integração das práticas de

gestão de risco aos instrumentos urbanísticos municipais, especialmente ao

Plano Diretor, que deve contemplar disposições voltadas à mitigação de riscos e à

redução de vulnerabilidades territoriais, em alinhamento às diretrizes do Decreto

nº 10.692/2021”. 

 Nesse contexto, a formulação de um Plano Diretor pelos Municípios com enfoque

preventivo materializa o compromisso dos gestores locais com a segurança da

população, assim como com a sustentabilidade territorial e com a eficiência da

governança orçamentária. 
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Além disso, serve como instrumento norteador do desenvolvimento urbano em

observância aos princípios da prevenção, da resiliência climática e da educação

ambiental, reconhecendo que a redução de danos e desastres é condição

indispensável ao planejamento urbano moderno. 

 Assim, dada a relevância que vem ganhando tal tema, atualmente não pode ser

considerado admissível, sob a ótica da boa gestão pública, da legalidade e da

responsabilidade fiscal, que o Plano Diretor se omita quanto à Proteção e Defesa

Civil. Sua ausência compromete a consistência das políticas urbanas, expõe o

Município a riscos de responsabilização e inviabiliza a adequada priorização

orçamentária de ações essenciais à segurança territorial.  

Gráfico 1 - Quantidade de Municípios que possuem Plano Diretor com diretrizes de
Proteção e Defesa Civil (PDDEC). 

 É possível se inferir, da análise do Gráfico 1, que existe um cenário promissor no

que se refere à integração das diretrizes de Proteção e Defesa Civil ao

planejamento urbano municipal.  Dos 86 Municípios que encaminharam respostas,

57% (49 Municípios) informaram possuir Plano Diretor contemplando elementos

de Defesa Civil, percentual significativo sobretudo quando se considera que a

elaboração desse instrumento não é obrigatória para todos os entes municipais,

conforme o art. 41 do Estatuto da Cidade.

Fonte: Elaborado pelos autores com dados coletados por meio do questionário (Quadro 1).



 Esse resultado demonstra que, mesmo entre Municípios que não possuem

obrigação legal de instituir Plano Diretor, há um movimento voluntário e crescente

de internalização das práticas modernas de gestão de risco, prevenção de

desastres e mitigação de vulnerabilidades socioambientais, alinhando-se às

diretrizes das Leis nº 10.257/2001 e nº 12.608/2012. 

 A adesão majoritária dos Municípios consultados evidencia sensibilidade

institucional à importância da Defesa Civil no ordenamento territorial, além de

reforçar a crescente conscientização dos gestores acerca da importância do

tema na pauta atual dos Municípios, o que seguramente trará impactos diretos na

segurança da população e na eficiência das políticas urbanas.

 Nesse sentido, ainda que a obrigatoriedade não recaia sobre todos os Municípios

pesquisados, recomenda-se que a integração da Defesa Civil ao Plano Diretor dos

Municípios seja observada/implementada, observando-se os seguintes aspectos: 

Aqueles que já possuem Plano Diretor, ao promoverem a sua revisão prevista

no §3º, do art. 40, do Estatuto das Cidades, aprimorem sua estruturação,

ampliando a integração de medidas de Defesa Civil; e 

Quanto aos Municípios que ainda não detêm o instrumento, quando da sua

confecção, incluam dispositivos correlatos em seus normativos de

planejamento, dado seu caráter estratégico para prevenção e redução de

riscos. 
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 Tabela 5. Distribuição de Municípios por tipo de resposta

Fonte: Elaborado pelos autores com dados coletados por meio do questionário (Quadro 1).
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Gráfico 2 - Quantidade de Municípios que dispõem de Plano Municipal de
Redução de Riscos (PMRR) 

2- O Município possui Plano Municipal de Redução de Riscos? 

 Nos termos do inciso V, do art. 8º, da Lei nº 12.608/2012 que institui a Política

Nacional de Proteção e Defesa Civil (PNPDEC), constitui obrigação do município na

identificação, análise e mapeamento de áreas suscetíveis à ocorrência de

desastres. Na mesma linha, a Lei nº 10.257/2001, em seu art. 42-A, dispõe que o

Plano Diretor dos Municípios incluídos no cadastro nacional de Municípios com

áreas suscetíveis a ocorrências de deslizamentos de grande impacto, inundações

bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos, deverá conter, dentre

outros requisitos, o mapeamento de tais áreas.  

 Conforme estudo disponibilizado pela Universidade Federal do Espírito Santo

(UFES), intitulado “Integrando as Mudanças Climáticas ao Planejamento Municipal

de Redução de Riscos: Construindo Cidades Resilientes”, “por meio da

caracterização de áreas vulneráveis, o PMRR propõe medidas estruturais e não

estruturais que visam reduzir ou eliminar os riscos, com foco na proteção da

população e na minimização de danos materiais, sociais e econômicos. Trata-se de

um instrumento essencial para a gestão pública local, pois orienta a tomada de

decisões técnicas e políticas, define prioridades de investimento e permite a

alocação mais eficiente dos recursos financeiros disponíveis. Também fortalece a

atuação da Defesa Civil e contribui para um planejamento urbano mais resiliente”.   

Fonte: Elaborado pelos autores com dados coletados por meio do questionário (Quadro 1).



 A análise dos dados obtidos na pesquisa, envolvendo 86 Municípios participantes,

revela que 76% (65 Municípios) declararam não possuir Plano Municipal de

Redução de Riscos (PMRR), enquanto 24% (21 Municípios) afirmaram ter

elaborado tal instrumento.  

 Em que pese a legislação condicione a obrigatoriedade formal do Plano Municipal

de Redução de Riscos à existência de áreas suscetíveis a deslizamentos,

inundações bruscas e processos correlatos, importante registrar que o universo de

Municípios selecionados para esta pesquisa foi delimitado em razão da recorrência

de eventos adversos em seus territórios (ainda que os Municípios que não

possuam áreas de risco e/ou não tenham sido identificados ou segregados no

conjunto analisado). 

 

 Nessa perspectiva, a ausência do PMRR em parcela expressiva dos Municípios

analisados tende a revelar não apenas limitações técnicas ou financeiras, mas

também fragilidade institucional relevante na internalização da lógica preventiva

que orienta a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil. 

 Ainda que a ausência do PMRR não implique automaticamente descumprimento

normativo, na medida em que parte dos Municípios pode não apresentar áreas

suscetíveis a desastres, situação que afastaria a compulsoriedade legal, é

importante destacar que o Plano Municipal de Redução de Riscos é um dos

principais instrumentos utilizados para o diagnóstico e planejamento das ações

de mitigação e prevenção. Sua ausência compromete a capacidade do Município

de planejar de forma racional e antecipatória a proteção da população e do

território. 
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Tabela 6. Distribuição de Municípios por tipo de resposta 

Fonte: Elaborado pelos autores com dados coletados por meio do questionário (Quadro 1).
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3- O Município possui ou elaborou, em articulação com o órgão estadual de

Defesa Civil, o mapeamento de áreas suscetíveis à ocorrência de eventos

adversos? 

 Em consonância com o questionamento anteriormente formulado, o mapeamento

das áreas suscetíveis à ocorrência de eventos adversos consiste em obrigação

expressamente prevista no inciso II do art. 42-A do Estatuto da Cidade,

configurando-se como instrumento a ser elaborado pelos Municípios integrantes

do Cadastro Nacional de Municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de

desastres. Cumpre destacar que, embora a referida normativa já contemplasse a

criação desse Cadastro desde a alteração promovida pela Lei nº 12.608/2012, sua

efetiva instituição e regulamentação somente ocorreram no ano de 2021, por meio

do Decreto Federal nº 10.692/2021. 

 Nos termos do parágrafo único, do art. 1º, do citado Decreto, se observa que “O

Cadastro Nacional tem a finalidade de dar publicidade às informações relativas

aos Municípios inscritos sobre a evolução das ocupações em áreas suscetíveis à

ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos

geológicos ou hidrológicos correlatos nos Municípios (...)” e prevê a elaboração de

diversos instrumentos para gerenciamento de risco de áreas suscetíveis a

desastres. Além disso, prevê apoio orçamentário e financeiro da União e dos

Estados para a elaboração desses instrumentos pelos Municípios cadastrados. (art.

6º). Novamente citando OLIVEIRA FILHO e RITTER (2021): 

“A elaboração desses planos de contingência, de obras e serviços, mapeamentos e

cartas não deve ser genérica. A exemplo dos planos diretores municipais, deve

enfrentar a realidade do município com a elaboração de um adequado diagnóstico

dos problemas existentes, as necessidades a atender e os tipos de atuação a

desenvolver para atendimento dessas necessidades. Evidentemente não é tarefa fácil

e exige compromisso com a problemática dos desastres.  É imperioso informar que é

urgente a efetividade das diretrizes e dos mandamentos desse decreto, posto que

afeta a economia do país todo. Conforme estudos da Defesa Civil da Confederação

Nacional de Municípios (CNM), no ano de 2020, os desastres naturais no Brasil, como

ciclones, tempestades, inundações, alagamentos, deslizamentos, secas e incêndios

florestais, totalizaram R$62,5 bilhões em prejuízos. Valor que representa um

crescimento de 68,5% em relação ao ano anterior.”



 O mapeamento de áreas suscetíveis à ocorrência de eventos adversos é, portanto,

um instrumento fundamental para fortalecer a gestão preventiva nos Municípios, o

qual permite identificar zonas vulneráveis, como áreas sujeitas a enchentes,

deslizamentos ou outros desastres, possibilitando subsidiar ações preventivas e

planos de contingência mais eficazes.  

 Em consonância com a legislação federal, a Lei Estadual nº 18.519, de 23 de julho

de 2015, que institui a Política Estadual de Proteção e Defesa Civil (PEPDEC),

estabelece, em seu art. 7º, incisos IV e V, que compete aos Municípios, em âmbito

local, executar as ações de Proteção e Defesa Civil em articulação com os órgãos

estaduais e federais, bem como promover a identificação e o mapeamento das

áreas suscetíveis à ocorrência de eventos adversos e das áreas de atenção e risco

de desastres. 

 De forma específica, o inciso IV atribui aos Municípios o dever de identificar e

mapear as áreas de suscetibilidade à ocorrência de eventos adversos, enquanto o

inciso V dispõe sobre a identificação e o mapeamento das áreas de atenção e de

risco de desastres. Tal previsão normativa reforça a obrigatoriedade legal de

manutenção e atualização contínua dos diagnósticos territoriais de risco, os

quais se configuram como instrumentos essenciais ao planejamento territorial, à

prevenção de desastres e à proteção da população, fortalecendo a atuação

municipal tanto na mitigação de riscos quanto na gestão de situações de

emergência. 
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Gráfico 3 - Quantidade de Municípios que dispõem de mapeamento de áreas suscetíveis à
ocorrência de eventos adversos. 

Fonte: Elaborado pelos autores com dados coletados por meio do questionário (Quadro 1).



 Conforme evidenciado no Gráfico 3, embora parcela significativa dos Municípios

respondentes (45%) já tenha promovido o mapeamento das áreas suscetíveis à

ocorrência de eventos adversos, ainda se observa que 55% não dispõem desse

instrumento ou não o elaboraram até o momento.  

 Ainda que nem todos os Municípios questionados possuam áreas de risco em seu

território, tal cenário revela uma importante oportunidade de avanço institucional,

especialmente diante da regulamentação recente do cadastro nacional e da

previsão de apoio técnico, orçamentário e financeiro da União e dos Estados,

reforçando a necessidade da adoção desse mapeamento e demais instrumentos

como medida estratégica de prevenção, planejamento urbano e proteção da

população. 

 O cadastramento dos Municípios nos termos da legislação mencionada constitui

indicativo de comprometimento com a segurança da população, contribuindo para

a redução dos impactos socioeconômicos decorrentes de desastres e atendendo às

diretrizes legais de Proteção e Defesa Civil. 
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Tabela 7. Distribuição de Municípios por tipo de resposta 

4- O Município possui ou elaborou, em articulação com o órgão estadual de

Defesa Civil, o mapeamento das áreas de riscos? 

Fonte: Elaborado pelos autores com dados coletados por meio do questionário (Quadro 1).



 O mapeamento das áreas de risco constitui ferramenta essencial para a

identificação de áreas vulneráveis, subsidiando o planejamento de ações

preventivas e emergenciais, bem como orientando a alocação de recursos

públicos para mitigação de desastres. A ausência desse levantamento compromete

a efetividade das políticas municipais de Proteção e Defesa Civil, fragilizando a

atuação das administrações locais diante de eventos adversos e limitando a

integração com políticas estaduais e federais de redução de riscos. 

 Diferente do mapeamento de áreas suscetíveis, que indica regiões com potencial

para risco de forma preliminar, o mapeamento de áreas de risco confirma e

quantifica esse risco, sendo fundamental para uma gestão territorial eficaz e para

a proteção da população. 

 Conforme dispõe o art. 6º, inciso IV, da Lei Estadual nº 18.519/2015, compete ao

Estado a obrigação de identificar e mapear as áreas de risco, realizando estudos

que contemplem a identificação de ameaças, suscetibilidades e vulnerabilidades,

em articulação com a União e os Municípios.  

 Por sua vez, o art. 7º da citada lei enumera as competências dos Municípios no

exercício das ações de Proteção e Defesa Civil em consonância com a coordenação

estadual e federal, merecendo destaque o contido nos incisos V, VI e VII do

referido dispositivo legal, os quais estabelecem obrigações jurídicas e operacionais

de relevante impacto para as administrações municipais: 

V - identificar e mapear as áreas de atenção e as áreas de risco de

desastres; 

VI - promover a fiscalização das áreas de risco de desastres e vedar novas

ocupações nessas áreas; 

VII - promover medidas voltadas à redução das áreas de risco de desastres e

a mitigação dos riscos existentes; 

 Essas disposições legais consubstanciam obrigações normativas que visam

fortalecer a gestão municipal de riscos e desastres, integrando o planejamento

territorial com ações concretas de prevenção, mitigação e fiscalização, em

consonância com os princípios da proteção civil e da segurança da população. 
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Gráfico 4 - Quantidade de Municípios que dispõem de mapeamento das áreas de risco 

 Conforme apresentado no Gráfico 4, observa-se que 50% dos Municípios

afirmaram possuir mapeamento de áreas de risco, enquanto os outros 50%

declararam não dispor desse instrumento. 

 Ainda que parte dos estudos técnicos de mapeamento de áreas de risco seja

elaborada pelo Estado, em conformidade com o art. 6º da Lei Estadual nº

18.519/2015, a normativa vigente atribui expressamente aos Municípios o dever

de identificar, conhecer, utilizar e manter atualizadas as informações relativas

às áreas de atenção e de risco existentes em seus territórios, nos termos do art.

7º, incisos V, VI e VII, do mesmo diploma legal.  

 Assim, ainda que o Estado produza tais estudos, isto não afasta, mas antes

reforça, a responsabilidade municipal de incorporar esses diagnósticos ao

planejamento urbano, à fiscalização do uso do solo e à adoção de medidas de

mitigação. A declaração de inexistência de mapeamento, portanto, revela

fragilidade relevante na gestão municipal de riscos e desastres.  

 Nesse contexto, os resultados evidenciam oportunidade de aprimoramento da

articulação interinstitucional e da comunicação entre Estado e Municípios,

especialmente no que se refere à divulgação, ao acesso e à apropriação pelos

Municípios e, especialmente, quanto à capacitação dos servidores municipais

designados para atuar na Defesa Civil municipal, acerca dos mapeamentos

existentes.   

Fonte: Elaborado pelos autores com dados coletados por meio do questionário (Quadro 1).



 O fortalecimento dessa integração contribui para o pleno exercício das

competências municipais previstas no art. 7º, incisos V, VI e VII, da Lei nº

18.519/2015, potencializando o uso qualificado das informações de risco no

planejamento territorial, na fiscalização do uso do solo e na implementação de

medidas de mitigação e prevenção de desastres. 

 Cabe salientar, todavia, que a existência de instrumentos de planejamento

territorial e de redução de riscos, embora fundamental, não é suficiente, por si só,

para assegurar a efetividade da política municipal de Proteção e Defesa Civil.  

 A operacionalização das medidas previstas nesses planos depende,

necessariamente, da disponibilidade de recursos financeiros organizados de forma

estruturada, contínua e transparente. A ausência de mecanismos financeiros

específicos tende a fragilizar a execução das ações planejadas, limitando a

capacidade do Município de transformar diagnósticos técnicos em intervenções

concretas de prevenção e mitigação de riscos. 

 Nesse contexto, os achados desse Relatório Técnico dialogam diretamente com as

diretrizes estabelecidas na Recomendação Administrativa nº 03/2025 – MPC-PR,

que reconhece a organização financeira como elemento estruturante da política

municipal de Proteção e Defesa Civil. Ao destacar a necessidade de instituição do

Fundo Municipal de Calamidade Pública, a Recomendação busca conferir

previsibilidade orçamentária, agilidade operacional e maior transparência à

execução das ações de prevenção, mitigação, resposta e recuperação, superando a

lógica fragmentada e exclusivamente emergencial que ainda caracteriza parte

significativa das administrações municipais. 
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Tabela 8. Distribuição de Municípios por tipo de resposta. 
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5- O Município possui ou elaborou, em articulação com o órgão estadual de

Defesa Civil, protocolo de preparação e alerta para ações emergenciais? 

 Conforme dispõe o art. 8º, inciso IX, da Lei nº 12.608/2012, compete aos

Municípios manter a população informada sobre áreas de risco e ocorrência de

eventos extremos, bem como sobre os protocolos de prevenção e alerta e sobre as

ações emergenciais em circunstâncias de desastres.  

 A Lei Estadual nº 18.519/2015, por sua vez, dispõe no art. 7º, inciso XI, que

compete ao município manter a população informada sobre áreas de risco e

ocorrência de eventos adversos, bem como sobre protocolos de preparação e

alerta para as ações emergenciais, cabendo citar, também, que cabe ao Estado

apoiar os Municípios no desenvolvimento, implementação e operação dos sistemas

locais de alerta precoce (art.6º, inciso XIII). 

 Essa previsão normativa reforça a importância de os entes municipais adotarem

mecanismos eficazes de comunicação com a população, assegurando não apenas o

mapeamento e a identificação de riscos, mas também a divulgação de informações

e alertas tempestivos, em consonância com as diretrizes da Proteção e Defesa Civil

previstas em âmbito federal, além do necessário apoio a ser prestado pelo Estado. 

 Assim sendo, tal documento, deve possuir caráter formal e orientativo, ser

direcionado à Defesa Civil e demais órgãos locais, para utilização na gestão de

desastres ou crises, tendo por objetivo estabelecer, de maneira organizada e

antecipada, as responsabilidades e os procedimentos a serem adotados antes,

durante e após a ocorrência de eventos adversos. Trata-se de instrumento

essencial para orientar a atuação do Poder Público municipal e dos órgãos

parceiros em situações de risco ou desastre. 

Fonte: Elaborado pelos autores com dados coletados por meio do questionário (Quadro 1).
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 O conteúdo do protocolo deve contemplar a identificação dos principais riscos

existentes no território municipal, a partir do mapeamento dos cenários potenciais

de ocorrência de eventos adversos, como inundações, deslizamentos, incêndios,

entre outros, preferencialmente com base em matriz de riscos. Devem ser

definidas de forma clara as responsabilidades dos órgãos e entidades envolvidos,

além de descrever outros elementos, como sistemas de alerta e alarme,

especificando os procedimentos para a emissão de alertas precoces à população,

por meio de diferentes canais de comunicação, como sirenes, mensagens de texto,

redes sociais e emissoras de rádio, assegurando que as informações cheguem de

forma rápida e compreensível aos cidadãos em áreas de risco. 

 Assim, este documento deve conter tanto diretrizes a serem seguidas pelo

município quanto orientações direcionadas à população, orientando a todos quanto

a resposta a ser tomada no caso de alerta ou efetiva ocorrência de emergência. 

Gráfico 5 - Quantitativo de Municípios que dispõem de protocolo de preparação e alerta para
ações emergenciais, elaborado em cooperação com a Defesa Civil Estadual. 

Fonte: Elaborado pelos autores com dados coletados por meio do questionário (Quadro 1).



 Os dados da pesquisa indicam que 63% dos Municípios (54 Municípios)

respondentes informaram não dispor de protocolo formal de preparação e alerta

para ações emergenciais no âmbito da Proteção e Defesa Civil, enquanto 37% (32

Municípios) declararam possuir esse instrumento.  

 A ausência de protocolos estruturados, assim como protocolos desatualizados

que não reflitam a realidade local, tende a comprometer a eficiência operacional

das respostas a eventos adversos, dificultando a coordenação entre os órgãos

envolvidos, ampliando sobremaneira a vulnerabilidade da população diante de

situações de risco. 

 Por outro lado, os resultados evidenciam a necessidade de que os protocolos

existentes sejam não apenas formalmente instituídos, mas efetivamente

implementados, periodicamente atualizados e devidamente integrados aos

planos estaduais e federais de Proteção e Defesa Civil. Mais do que documentos

normativos, tais instrumentos devem assumir caráter eminentemente operacional,

aptos a orientar de forma clara, objetiva e coordenada as ações de preparação,

alerta e resposta em cenários de emergência. 

 Nessa linha, mesmo nos Municípios que dispõem de instrumentos formais,

persistem desafios relacionados à sua efetiva implementação. Tal realidade

reforça a importância de que os planos e protocolos estejam associados a

estruturas administrativas e financeiras capazes de viabilizar sua execução

imediata quando da ocorrência de eventos adversos. A previsibilidade

orçamentária e a existência de mecanismos que assegurem maior agilidade na

mobilização de recursos constituem fatores determinantes para a efetividade das

ações previstas nesses instrumentos. 

39

Tabela 9. Distribuição de Municípios por tipo de resposta 
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6- O Município possui cadastro de famílias em áreas de riscos? 

 O cadastro de famílias em áreas de risco permite a identificação precisa da

população exposta às vulnerabilidades sociais, econômicas e geográficas. Os

dados obtidos através desse cadastramento subsidiam o planejamento estratégico

de obras preventivas, a elaboração de planos de contingência e a definição de

protocolos de resposta. Além disso, qualificam a atuação em situações

emergenciais ao viabilizar sistemas de alerta, procedimentos de evacuação e

atendimento prioritário, bem como serve de base para programas de

reassentamento e ações estruturadas de ações de redução de risco.   

Gráfico 6 - Quantidade de Municípios que possuem cadastro de famílias em áreas de riscos. 

Fonte: Elaborado pelos autores com dados coletados por meio do questionário (Quadro 1).

Fonte: Elaborado pelos autores com dados coletados por meio do questionário (Quadro 1).



 Conforme demonstrado no Gráfico acima, a pesquisa indica que 38% dos

Municípios (33 Municípios) respondentes afirmaram possuir cadastro de famílias

residentes em áreas de risco, enquanto 62% (53 Municípios) informaram não

dispor desse instrumento específico.  

 Embora a legislação não imponha, de forma expressa, a manutenção de um

“cadastro” formal com essa denominação específica, o ordenamento jurídico

federal e estadual impõe ao município o dever permanente de identificar,

monitorar e gerir a população residente em áreas de risco, como pressuposto para

a adoção de medidas de prevenção, alerta, evacuação, reassentamento e

assistência humanitária. 

 

 As competências previstas na Lei nº 12.608/2012, no Estatuto da Cidade e na Lei

Estadual nº 18.519/2015 pressupõem, necessariamente, a existência de

informações territorializadas e atualizadas sobre as famílias expostas a riscos.

Assim, ainda que tais dados possam estar integrados a sistemas estaduais ou

federais, a ausência de registros consolidados e utilizáveis pelo município

caracteriza fragilidade institucional relevante, por comprometer a capacidade de

planejamento, resposta e proteção da população vulnerável. 

 O fortalecimento desses registros — seja por meio de bases municipais, seja por

sistemas compartilhados — contribui para maior efetividade das ações de Proteção

e Defesa Civil, para o planejamento territorial e para a redução da vulnerabilidade

da população diante de eventos adversos. 
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Tabela 10. Distribuição de Municípios por tipo de resposta. 

Fonte: Elaborado pelos autores com dados coletados por meio do questionário (Quadro 1).
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7- O Município possui ou elaborou, em articulação com o órgão estadual de

Defesa Civil, Plano de Contingência em Proteção e Defesa Civil? 

 O Plano de Contingência constitui um instrumento formal e estruturado, cuja

previsão legal é imperativa para o enfrentamento de emergências e desastres no

contexto da Política Nacional de Proteção e Defesa Civil (PNPDEC). 

 Nos termos do inciso VII, do art. 1º, da Lei Federal nº 12.608/2012, ele é definido

como um “conjunto de procedimentos e de ações previsto para prevenir acidente

ou desastre específico ou para atender emergência dele decorrente, incluída a

definição dos recursos humanos e materiais para prevenção, preparação, resposta

e recuperação, elaborado com base em hipóteses de acidente ou desastre, com o

objetivo de reduzir o risco de sua ocorrência ou de minimizar seus efeitos”. 

 Em complemento, o Decreto Federal nº 10.593/2020 reforça que o Plano é

composto por medidas preestabelecidas, que devem ser articuladas entre

diferentes setores, e elaboradas a partir de hipóteses de desastre, com o objetivo

estratégico de minimizar os impactos decorrente das situações de emergência ou

calamidade pública. 

 A Lei Estadual nº 18509/2015, por sua vez, traz em seu bojo quatro menções ao

citado instrumento. Em se tratando da competência dos Municípios, cabem-lhes

as seguintes obrigações:  

 XIII - elaborar Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil, em

conformidade  com as diretrizes da Cepdec, devendo ser anualmente

atualizado e validado em audiência pública promovida em conjunto com o

Poder Legislativo Municipal; 

 XIV - realizar regularmente exercícios simulados, conforme Plano de

Contingência de Proteção e Defesa Civil; 

 § 2º O Plano Municipal de Contingência conterá, pelo menos, cadastro

das áreas de atenção, de abrigos, de recursos, ações operacionais,

organização dos exercícios simulados e localização dos centros de

recepção de ajuda humanitária. 
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 Já em relação à competência estadual, dispõe o inciso IX, do art. 6º, que deverá

apoiar os Municípios, sempre que necessário, no levantamento das áreas de

atenção e de risco, na elaboração dos Planos de Contingência de Proteção e

Defesa Civil, na divulgação de protocolos de prevenção e alerta e de ações

emergenciais, bem como na realização de exercícios simulados. 

 A Coordenadoria Estadual da Defesa Civil possui em seu site aba específica

acerca do tema, na qual o município pode utilizar das ferramentas ali disponíveis

para elaborar um “Plano de Contingência online”, a qual encontra-se hospedada

no Sistema Informatizado de Defesa Civil do Paraná (SISCD). Esta foi desenvolvida

para “auxiliar o Coordenador Municipal de Defesa Civil a criar mecanismos de

preparação e resposta a desastres na esfera do município”.  

 Conforme indicado no site, a metodologia adotada no desenvolvimento da

ferramenta foi concebida para atender inclusive usuários sem experiência prévia na

elaboração de planos de contingência. Ao manusear e preencher os formulários

que compõem o plano, o gestor municipal passa a adquirir, de forma

progressiva, o conhecimento e a capacidade de articulação necessários para a

adequada atuação em situações de desastre. 

 Tal sistema permite, inclusive, o cadastramento de residências que se encontrem

dentro das áreas de atenção, além dos registros de todos os seus moradores, com

dados pessoais que possam ser de interesse, no caso de atendimento de

ocorrência naquela localidade, além de registrar cadastros referentes a áreas de

atenção, abrigos, recursos e ação operacional. Ao final, o sistema disponibiliza o

arquivo completo em formato “PDF”, com todas as informações prestadas pela

Coordenadoria de Defesa Civil local. 

 Com o objetivo de compreender o nível de preparação dos Municípios frente a

situações de risco e emergência, o Gráfico 7 apresenta a quantidade de Municípios

que dispõem de Plano de Contingência. A análise evidencia que a maioria dos

Municípios (69%) declarou possuir esse instrumento de planejamento, enquanto

31% informaram não contar com um plano formalizado.   Esses dados permitem

avaliar o grau de institucionalização das ações preventivas e de resposta, bem

como identificar fragilidades que podem comprometer a gestão de riscos e

desastres no âmbito municipal.  
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 Gráfico 7 -   Quantidade de Municípios que dispõem de Plano de Contingência.  

 Consoante demonstrado pelo gráfico acima, 69% dos Municípios respondentes

declararam possuir Plano de Contingência, ao passo que 31% informaram não

dispor desse instrumento. Tal resultado evidencia que, embora a maioria dos entes

municipais tenha avançado na institucionalização do planejamento para situação

de emergência e desastre, parcela significativa ainda se encontra em

desconformidade com as exigências legais que regem a matéria.

 

 Nesse contexto, a resposta negativa quanto à existência do Plano de

Contingência, mesmo diante da disponibilização de suporte técnico estadual,

evidencia deficiência de planejamento e de priorização administrativa das ações de

Proteção e Defesa Civil, circunstância que fragiliza a atuação preventiva do

município e compromete a eficiência da resposta a situações em contexto

emergencial. 

 Conclui-se que, a inexistência do Plano de Contingência, nos Municípios que

assim declararam na pesquisa, representa vulnerabilidade institucional

incompatível com o arcabouço normativo vigente e com os instrumentos de apoio

técnico disponibilizados pelo Estado. A adoção imediata desse instrumento

mostra-se imprescindível para o fortalecimento da gestão de riscos, a proteção da

população e a adequada execução da Política Nacional e Estadual de Proteção e

Defesa Civil, sob pena de comprometimento da eficiência administrativa e da

segurança coletiva.  

Fonte: Elaborado pelos autores com dados coletados por meio do questionário (Quadro 1).
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Tabela 11. Distribuição de Municípios por tipo de resposta. 

8. O Município possui informações e/ou levantamentos sobre desastres de seu

território? 

 À luz do arcabouço normativo federal e estadual que rege a Política de Proteção e

Defesa Civil, verifica-se que incumbe ao município o dever jurídico de produzir,

manter e utilizar informações sistematizadas acerca dos desastres ocorridos e das

áreas suscetíveis a riscos em seu território.  

 A Lei Federal nº 12.608/2012 estabelece como competência municipal, conforme

já citado, a identificação e o mapeamento das áreas de risco de desastres, bem

como a incorporação dessas informações ao planejamento local, impondo ainda

aos entes federados o dever de manter sistemas de informação e monitoramento

de desastres.  

 No mesmo sentido, o Estatuto da Cidade, em seu art. 42-A, reforça a

obrigatoriedade de mapeamento das áreas suscetíveis à ocorrência de eventos

adversos como pressuposto do adequado ordenamento territorial.  

 No âmbito do Estado do Paraná, a Lei nº 18.519/2015 é expressa ao atribuir aos

Municípios a competência para identificar, mapear e monitorar áreas de risco, bem

como para elaborar Plano de Contingência contendo cadastros de áreas de

atenção, recursos e ações operacionais.  

Fonte: Elaborado pelos autores com dados coletados por meio do questionário (Quadro 1).
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A inexistência de levantamentos técnicos ou registros históricos de desastres

configura fragilidade institucional incompatível com as atribuições legais do ente

municipal. Desta maneira, pode-se concluir que tal levantamento constitui um

instrumento fundamental para a gestão municipal de riscos e desastres, uma vez

que viabiliza a análise detalhada e retrospectiva dos eventos adversos ocorridos

no território.

 Por meio da compilação sistemática de dados, é possível comparar cenários e

identificar padrões de ocorrência, avaliando a magnitude e os impactos, sejam

eles socioeconômicos, materiais ou ambientais, de cada desastre registrado. Essa

abordagem proporciona uma compreensão aprofundada das áreas mais

vulneráveis e dos principais riscos associados a diferentes setores do município. 

 Quando esses dados são organizados de forma georreferenciada, permitem a sua

visualização espacial e estratificada por tipologia de evento e grau de severidade,

eles se tornam a base para a elaboração de mapas de risco, estudos de

vulnerabilidade e cenários prospectivos. Tais instrumentos fornecem informações

concretas e fundamentadas, essenciais para orientar a tomada de decisões

estratégicas em planejamento urbano, prevenção e mitigação de desastres.

 Nesse contexto, a utilização de sistemas oficiais de registro e gestão de

informações, tais como o Sistema Informatizado de Defesa Civil do Paraná (SISDC)

e o Sistema Integrado de Informações sobre Desastres (S2iD), constituem meio

adequado para o cumprimento dessas obrigações, permitindo o armazenamento, a

atualização e a integração dos dados relativos a ocorrências, áreas de risco e

população afetada.   

 O Gráfico 8 apresenta o quantitativo de Municípios que possuem levantamento

histórico de desastres e informações sobre eventos adversos em seus

territórios, evidenciando o nível de sistematização e registro dessas ocorrências

no âmbito municipal. Observa-se que 51 Municípios (59%) afirmam dispor desse

tipo de levantamento, o que indica avanços na organização de dados e no

conhecimento sobre riscos e vulnerabilidades locais. Entretanto, um percentual

significativo (35 Municípios - correspondente a 41%) ainda não realiza esse

registro histórico, revelando lacunas importantes que podem comprometer o

planejamento, a prevenção e a resposta a desastres. Esses resultados reforçam a

necessidade de fortalecimento das políticas de gestão de riscos e de incentivo à

produção e manutenção de informações sistematizadas no nível local.  
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Gráfico 8 - Quantitativo de Municípios com levantamento histórico de desastres e
informações sobre eventos adversos em seu território. 

 Considerando que a pergunta se refere a obrigação relativa ao exercício de

competência municipal, o percentual de respostas negativas revela fragilidade na

gestão do risco de desastres em parcela significativa dos entes pesquisados. 

 A inexistência de registros e levantamentos sistematizados possui o condão de

comprometer o exercício das atribuições legalmente impostas aos Municípios,

notadamente quanto ao mapeamento e o monitoramento de áreas de risco, assim

como em relação a elaboração e atualização do Plano de Contingência. 

 Ainda, a ausência do armazenamento de dados dificulta a atuação preventiva,

fragiliza a capacidade de resposta a eventos adversos e limita a avaliação de

recorrência, intensidade e impactos dos desastres no território municipal. 

 A manutenção de informações e registros sistematizados sobre os desastres

ocorridos no território municipal constitui obrigação jurídica decorrente das

competências atribuídas aos Municípios pela Lei nº 12.608/2012, pelo Estatuto da

Cidade e pela Lei Estadual nº 18.519/2015.  

 A disponibilização de sistemas oficiais, como o SISDC e o S2iD, visa justamente

viabilizar o cumprimento desse dever, inclusive por Municípios que não disponham

de estrutura técnica própria.  

Fonte: Elaborado pelos autores com dados coletados por meio do questionário (Quadro 1).
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 Nesse contexto, a declaração de inexistência de informações ou levantamentos

históricos não pode ser interpretada apenas como limitação operacional, mas

revela, em regra, déficit de capacidade institucional na gestão da informação sobre

riscos e desastres, comprometendo o planejamento preventivo, a atualização dos

planos e a avaliação da recorrência e dos impactos dos eventos adversos.  

Tabela 12. Distribuição de Municípios por tipo de resposta. 

9-A. O Município possui Conselho Municipal de Gestão de Riscos e Desastres ou

de Proteção e Defesa Civil? 

 O inciso XXII do art. 7º da Lei Estadual nº 18.519/2015, estabelece que compete

ao município “instalar os Conselhos Municipais de Gestão de Riscos e Desastres

ou de Proteção e Defesa Civil para auxiliar na elaboração e revisão de planos, bem

como no acompanhamento e fiscalização da implementação das políticas estadual,

nacional e municipal de Proteção e Defesa Civil.” 

 Entre as suas atribuições centrais, destaca-se o acompanhamento da elaboração,

revisão e implementação dos instrumentos de planejamento da Defesa Civil

municipal, notadamente o Plano de Contingência e os demais planos setoriais

correlatos, assegurando sua atualização periódica frente a alterações urbanísticas,

ambientais e à identificação de novas áreas de risco.  

 O Conselho Municipal de Gestão de Riscos e Desastres ou de Proteção e Defesa

Civil desempenha papel fundamental na organização da Proteção e Defesa Civil

nos Municípios. Ele auxilia na elaboração de planos estruturados de forma

eficiente e adequada à realidade local.  

Fonte: Elaborado pelos autores com dados coletados por meio do questionário (Quadro 1).
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 Outro papel importante é acompanhar a implementação das políticas municipais

de Proteção e Defesa Civil, assegurando que as diretrizes do município, do estado

e da União sejam corretamente aplicadas. O órgão também exerce função de

fiscalização, monitorando as ações realizadas e promovendo transparência e

participação da sociedade.  

 Dessa forma, a presença do Conselho pode ser considerada essencial para a

gestão de riscos e a redução de vulnerabilidades, uma vez que, atuante, aumenta a

resiliência do município e protege a população frente a possíveis emergências e

desastres. 

Gráfico 9 - Quantidade de Municípios que possuem Conselho Municipal de Gestão de Riscos
e Desastres ou de Proteção e Defesa Civil.         

Fonte: Elaborado pelos autores com dados coletados por meio do questionário (Quadro 1).

 Conforme demonstrado no Gráfico 9, os resultados da pesquisa revelam que 72%

dos Municípios respondentes (62 cidades) declararam não possuir Conselho

Municipal de Gestão de Riscos e Desastres ou de Proteção e Defesa Civil, ao passo

que apenas 28% (24 Municípios) informaram dispor desse órgão colegiado.  

 Tal cenário evidência que a ampla maioria dos Municípios analisados ainda não

incorporou esse mecanismo de governança à sua estrutura administrativa, em

desconformidade com as diretrizes estabelecidas pela Política Estadual de

Proteção e Defesa Civil. 
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 O percentual de Municípios que declararam possuir Conselho, embora minoritário,

demonstra que a institucionalização desse órgão é factível e pode representar

avanço significativo na organização das ações de Defesa Civil, ao permitir maior

articulação entre os diversos setores da administração pública e a sociedade civil.

 

 A discrepância observada reforça a necessidade de indução institucional para a

criação e o efetivo funcionamento desses Conselhos, como medida essencial ao

fortalecimento da governança local e à redução das vulnerabilidades

socioambientais. 

 Conclui-se, assim, que os resultados da pesquisa evidenciam não apenas a

relevância do Conselho Municipal de Gestão de Riscos e Desastres, mas também

os desafios persistentes para sua efetiva institucionalização no âmbito municipal. 

Tabela 13. Distribuição de Municípios por tipo de resposta. 

Fonte: Elaborado pelos autores com dados coletados por meio do questionário (Quadro 1).

9.B - O Conselho auxilia na elaboração e revisão de planos, acompanhamento e

fiscalização das Políticas municipais de proteção e Defesa Civil? 

 Conforme dispõe o inciso XXII, do art. 7º, da Lei nº 18.519/2015, uma das funções

centrais dos Conselhos Municipais de Gestão de Riscos e Desastres diz respeito a

fiscalização da implementação das Políticas de Proteção e Defesa Civil em todos

os níveis de governo. Em razão dessa atribuição, os Conselhos acompanham a

observância das diretrizes estabelecidas pelos Municípios, pelos Estados e pela

União, contribuindo para sua adequada implementação, bem como para o

fortalecimento da transparência e da participação social.  
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Gráfico 10 – Auxílio do Conselho na elaboração, acompanhamento e fiscalização das
políticas municipais de Defesa Civil 

Fonte: Elaborado pelos autores com dados coletados por meio do questionário (Quadro 1).

 Conforme é possível verificar no Gráfico 10, os resultados obtidos indicam que

77% dos Municípios respondentes informaram não receber apoio do Conselho nas

atividades relacionadas à elaboração, revisão ou acompanhamento dos planos de

Proteção e Defesa Civil, enquanto 23% declararam contar com esse suporte.

Todavia, a interpretação desses dados demanda cautela e deve ser realizada em

articulação com a resposta ao item anterior, que revelou que 72% dos Municípios

não possuem Conselho Municipal de Gestão de Riscos e Desastres ou de Proteção

e Defesa Civil formalmente instituído. 

 Nesse contexto, é plausível perceber que significativa parcela das respostas

negativas decorre, simplesmente, da inexistência do Conselho no âmbito

municipal, e não, necessariamente, de sua inoperância ou inefetividade. Assim, não

se mostra possível concluir, de forma objetiva, que os Conselhos existentes não

atuam ou não produzem efeitos, uma vez que o universo de Municípios aptos a

responder afirmativamente a esta pergunta se restringe, em princípio, àqueles que

declararam possuir o órgão colegiado. 

 Ainda assim,  é possível  identificar fragilidade institucional relevante. De um

lado, persiste elevado número de Municípios que não atenderam à diretriz legal de

instituição do Conselho  Municipal de Gestão de Riscos e Desastres, nos termos do

art. 7º, inciso XXII, da Lei Estadual nº 18.519/2015. 



 De outro modo, mesmo nos Municípios que informaram dispor deste colegiado, o

percentual que declarou receber apoio efetivo é baixo, o que sugere a existência

de desafios relacionados à estruturação, à capacitação e à integração com a

administração municipal.  

 Importante salientar que a simples criação do órgão não garante seu pleno

funcionamento ou impacto na gestão de riscos e desastres. Os Conselhos, quando

efetivamente instalados, devem atuar de forma estruturada, coordenando ações de

prevenção, mitigação e resposta a emergências. Além disso, é essencial que haja

integração entre os órgãos municipais, estaduais e federais, promovendo maior

eficiência nas Políticas de Proteção e Defesa Civil.  

 A fiscalização das políticas públicas é outro ponto essencial, uma vez que,

havendo efetiva atuação, asseguram que as diretrizes legais sejam cumpridas

corretamente. Quando o Conselho atua de forma ativa, contribui para maior

segurança, organização e resiliência comunitária e promove também a

participação da sociedade, garantindo transparência e engajamento nos

processos de gestão de riscos. 

 A governança da política municipal de Proteção e Defesa Civil demanda não

apenas a existência de instâncias colegiadas formais, mas também condições

materiais que permitam o exercício efetivo de suas atribuições. A integração entre

os Conselhos Municipais, os instrumentos de planejamento e os mecanismos de

gestão financeira fortalece o controle social, amplia a transparência e contribui

para a legitimidade das decisões administrativas. Nesse sentido, a organização

financeira adequada da Política de Defesa Civil potencializa o papel dessas

instâncias, permitindo acompanhamento mais qualificado das ações e dos recursos

empregados. 
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Tabela 14. Distribuição de Municípios por tipo de resposta. 
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Fonte: Elaborado pelos autores com dados coletados por meio do questionário (Quadro 1).

5.Conclusão

 A análise das respostas encaminhadas pelos 86 Municípios participantes, à luz do

marco normativo federal e estadual que rege a Política de Proteção e Defesa Civil,

evidencia que parcela significativa dos entes analisados ainda não alcançou

patamar mínimo de capacidade institucional compatível com as obrigações

jurídicas que lhes são impostas, especialmente no que se refere à gestão

preventiva dos riscos e à organização das informações territoriais e populacionais

em áreas suscetíveis a desastres. 

 Os resultados relativos ao Plano Municipal de Redução de Riscos, aos

mapeamentos de áreas suscetíveis e de risco, aos cadastros de famílias residentes

em áreas vulneráveis e aos levantamentos históricos de desastres revelam que,

mesmo entre Municípios selecionados em razão da recorrência de eventos

adversos, persistem déficits relevantes na produção, sistematização e utilização de

informações essenciais ao planejamento, à fiscalização do uso do solo, à

preparação para emergências e à proteção da população exposta. Tais fragilidades

comprometem a transição do modelo predominantemente reativo para uma lógica

de gestão orientada à prevenção e à redução de riscos, conforme exigido pela Lei

nº 12.608/2012, pelo Estatuto da Cidade e pela Lei Estadual nº 18.519/2015. 

 No que se refere especificamente ao Plano Diretor, embora percentual

significativo dos Municípios tenha declarado possuir esse instrumento com

menções à proteção e Defesa Civil, parte expressiva ainda não integra a gestão de

riscos ao ordenamento territorial. Tal dissociação compromete a adoção de

políticas urbanas orientadas à prevenção, à mitigação de vulnerabilidades e à

segurança da população, em descompasso com as diretrizes do Estatuto da Cidade

e da Política Nacional de Proteção e Defesa Civil.
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 Ainda que instrumentos técnicos e sistemas de informação estejam disponíveis

por intermédio do Estado e da União, o dever de apropriação, atualização e

utilização desses dados é indelegável aos Municípios, constituindo elemento

estruturante da governança territorial e da efetividade da Política de Proteção e

Defesa Civil. A ausência ou a subutilização desses instrumentos, conforme

demonstrado pelos dados da pesquisa, configura fragilidade institucional que

expõe a população a riscos elevados e dificulta a adequada priorização de

investimentos públicos em ações de prevenção, mitigação e preparação. 

 A ausência do Plano Municipal de Redução de Riscos, é especialmente

significativa. Ainda que sua elaboração esteja condicionada à existência de áreas

suscetíveis e à inclusão do Município em cadastros específicos, pois trata-se de

instrumento estratégico para a organização das ações preventivas, definição de

prioridades e articulação do planejamento territorial, sua ausência tende a induzir

uma atuação fragmentada, com dependência de medidas emergenciais e de

recursos destinados à resposta e recuperação pós-desastre. 

 Quanto aos mapeamentos de áreas suscetíveis e de risco, os resultados indicam

que, embora existam levantamentos técnicos produzidos em articulação com o

Estado, tais informações ainda não se encontram consolidadas na rotina das

municipalidades, demonstrando, ainda, a existência de fragilidades quanto ao

planejamento urbano e monitoramento de ocupações irregulares e/ou em áreas de

risco.  

 Neste passo, a ausência de mapeamentos atualizados e articulados com o Estado

podem vir a comprometer, exemplificativamente, a definição de áreas prioritárias

para intervenções estruturais; identificação de populações sujeitas a

deslizamentos, inundações e outros eventos extremos, incluindo também os

pedidos de reconhecimento de emergência ou calamidade; e o próprio acesso a

recursos federais e estaduais vinculados à prevenção e resposta a desastres. 

 Situação semelhante é observada em relação aos cadastros de famílias

residentes em áreas de risco.  No entanto, dada a redação do questionamento,

não é possível se inferir se os Municípios utilizam outras bases de dados (como por

exemplo o CAD único), ou se efetivamente não possuem dados sobre o assunto. 
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 A respeito da impossibilidade de uma conclusão mais assertiva, a inexatidão ou

inexistência de informações atualizadas pelos Municípios, neste contexto, pode

gerar impactos negativos no dimensionamento das reais necessidades da

população local, por exemplo, quando da elaboração de protocolos de evacuação,

definição de abrigos e rotas seguras e em relação a articulação com políticas de

habitação, assistência social e saúde, além do próprio acompanhamento das

situações de risco. 

 No tocante aos Planos de Contingência, embora a maioria dos Municípios tenha

informado dispor desse instrumento, parcela significativa ainda se encontra em

desconformidade com as exigências legais. Ademais, a análise conjunta das

respostas indica que, mesmo nos Municípios que declararam possuir o plano, sua

efetividade pode estar comprometida pela ausência de bases técnicas

consolidadas, como mapeamentos atualizados e cadastros de populações

vulneráveis, bem como pela insuficiente estrutura administrativa e financeira para

sua execução. 

 Em relação aos protocolos de preparação e alerta, observa-se que a inexistência

ou a fragilidade desses instrumentos pode comprometer a capacidade de resposta

tempestiva e coordenada a eventos adversos, ampliando a exposição da população

a riscos evitáveis. A crescente frequência e intensidade de eventos climáticos

extremos reforça a necessidade de que os Municípios estruturem mecanismos

locais de comunicação e alerta, integrados aos sistemas estaduais e federais. 

 No eixo da governança e da participação social, os dados revelam que a maioria

dos Municípios ainda não instituiu Conselhos Municipais de Gestão de Riscos e

Desastres ou de Proteção e Defesa Civil, conforme previsto na legislação estadual.

Nos casos em que tais colegiados existem, nem sempre se verifica atuação

estruturada e integrada à administração municipal. Essa realidade evidencia

desafios relacionados à institucionalização da governança participativa, à

capacitação dos membros e à disponibilização de condições materiais para o

exercício efetivo de suas atribuições. 

 De modo geral, os resultados do presente diagnóstico indicam que as fragilidades

observadas nas estruturas municipais de Defesa Civil não decorrem

exclusivamente de limitações financeiras, mas, sobretudo, de deficiências de

planejamento, de capacidade administrativa e de uma cultura institucional ainda

pouco orientada à prevenção e à gestão de riscos.  



56

 Diante desse cenário, reafirma-se a necessidade de atuação institucional do

Ministério Público de Contas do Estado do Paraná de forma orientativa, preventiva

e pedagógica, com vistas a induzir boas práticas administrativas, fortalecer a

capacidade local e fomentar a integração entre planejamento, orçamento,

execução e controle. Tal abordagem não afasta, evidentemente, a adoção de

medidas corretivas e responsabilizatórias nos casos em que se evidencie omissão

reiterada ou injustificada diante de riscos conhecidos e deveres legais claramente

estabelecidos. 

 À luz desse diagnóstico, a Recomendação Administrativa nº 03/2025 – MPC-PR

revela-se instrumento institucional coerente e alinhado aos resultados deste

Relatório Técnico, ao propor medidas voltadas ao fortalecimento estrutural da

Política municipal de Proteção e Defesa Civil. A organização financeira

permanente, por meio do Fundo Municipal de Calamidade Pública, emerge como

condição necessária para transformar instrumentos de planejamento em ações

concretas, assegurar maior capacidade de resposta aos Municípios e promover

governança, transparência e eficiência na aplicação dos recursos públicos

destinados à gestão de riscos e desastres. 

 Por fim, resta justificada a priorização de ações voltadas aos Municípios que ainda

não dispõem de instrumentos essenciais, como o Plano Municipal de Redução de

Riscos, o Plano de Contingência e instâncias de governança participativa

minimamente estruturadas, alertando-se para os riscos institucionais e jurídicos

decorrentes da inércia administrativa em contexto de recorrência de eventos

climáticos adversos. O fortalecimento das estruturas municipais de Proteção e

Defesa Civil revela-se condição indispensável para a promoção da segurança da

população, da sustentabilidade territorial e da efetividade das políticas públicas no

Estado do Paraná. 

6.Recomendações do Relatório Técnico

 As recomendações a seguir decorrem da análise dos dados coletados e dos

resultados apresentados neste Relatório, tendo natureza orientativa e preventiva.

Seu objetivo é contribuir para o fortalecimento das estruturas municipais de

Proteção e Defesa Civil de todos os Municípios paranaenses, promovendo maior

integração entre planejamento, governança e capacidade de resposta dos

Municípios frente aos riscos e desastres.  
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A) Recomenda-se a adoção de mecanismos de organização orçamentária e

financeira de modo a integralizar, de forma permanente, ações relativas à política

municipal de Proteção e Defesa Civil, com especial atenção à instituição e efetiva

operacionalização do Fundo Municipal de Calamidade Pública, nos termos da

Recomendação Administrativa nº 03/2025 – MPC-PR; 

B) Recomenda-se que os instrumentos de planejamento municipal relacionados à

proteção e Defesa Civil sejam devidamente integrados aos instrumentos

orçamentários (PPA, LDO e LOA), assegurando que as diretrizes de prevenção,

mitigação e resposta a desastres sejam acompanhadas de previsão orçamentária

compatível com os riscos identificados no território municipal; 

C) Recomenda-se o aprimoramento contínuo dos instrumentos técnicos de

gestão de riscos e desastres, tais como mapeamentos de áreas suscetíveis e de

risco, planos de contingência, protocolos de preparação e alerta e registros da

população vulnerável, de forma integrada e alinhada às diretrizes estaduais e

federais de proteção e Defesa Civil; 

D) Recomenda-se o fortalecimento das instâncias de governança da política

municipal de proteção e Defesa Civil, com estímulo à implementação e atuação

efetiva dos Conselhos Municipais e à adoção de mecanismos de transparência que

permitam o acompanhamento das ações e da aplicação dos recursos pela

sociedade e pelos órgãos de controle; e 

E) Recomenda-se intensificação da articulação entre Municípios, Estado e União,

visando à ampliação do acesso a apoio técnico, capacitação, sistemas de

informação e recursos financeiros, de modo a fortalecer a capacidade institucional

municipal e a resposta integrada frente a eventos climáticos extremos. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ,

pelo seu Procurador-Geral, no exercício das atribuições consignadas nos art. 127,

129, incisos II, VI e IX, e 130 da Constituição da República, nos art. 149, inciso I, e

150, inciso I da Lei Complementar estadual nº 113/2005, Lei Orgânica do Tribunal

de Contas, no art. 7º, inciso I do seu Regimento Interno, bem assim no art. 15 da

Resolução nº 02/2011, do Conselho Superior do Ministério Público de Contas, e

artigos 21 e seguintes da Instrução de Serviço nº 71/2021, alterada pela Instrução

de Serviço nº 75/2024;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu art. 23, incisos II, III,

VI e VIII, estabelece competência comum da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios para cuidar da saúde, proteger o meio ambiente,

preservar construções, proteger a defesa civil e prestar assistência às populações

atingidas por calamidades públicas;

CONSIDERANDO o disposto no art. 225 da Constituição Federal, que assegura a

todos o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo ao Poder

Público o dever de defendê-lo e preservá-lo, inclusive mediante políticas de

prevenção e mitigação de riscos de desastres;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, eficiência, moralidade, publicidade,

planejamento e economicidade (art. 37, caput, da CF/88), bem como o dever de

controle e transparência da gestão pública (art. 70 da CF/88), que devem orientar

a utilização de recursos destinados à proteção e defesa civil;

CONSIDERANDO o aumento da frequência e intensidade de eventos climáticos

extremos, decorrentes das mudanças climáticas globais, tais como enxurradas,

enchentes, deslizamentos, estiagens prolongadas, vendavais e outros desastres,

que vêm provocando graves danos humanos, sociais, ambientais e econômicos;

CONSIDERANDO que tais eventos demandam respostas estatais rápidas,

coordenadas e desburocratizadas, a fim de garantir atendimento efetivo às

populações vulneráveis e reduzir impactos imediatos e futuros;

7. Recomendação Administrativa nº 03/2025 -
Gabinete da Procuradoria Geral/MPC-PR
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CONSIDERANDO a necessidade de assegurar celeridade no repasse e na

execução de recursos públicos destinados ao enfrentamento de calamidades,

evitando entraves burocráticos que comprometem a proteção de vidas e o

atendimento emergencial;

CONSIDERANDO a situação notoriamente emergencial que se verifica em diversos

Municípios do Estado, exigindo uma atuação integrada e eficiente do Poder Público

e o acompanhamento institucional do Ministério Público Brasileiro, como forma de

garantir a tutela de direitos difusos, coletivos e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.608/2012 que institui a Política Nacional de

Proteção e Defesa Civil (PNPDEC) e estabelece a responsabilidade dos entes

federativos na adoção de mecanismos permanentes de prevenção, mitigação,

preparação, resposta e recuperação diante de desastres;

CONSIDERANDO a Política Nacional sobre Mudança do Clima - Lei nº

12.187/2009, o Plano Nacional de Adaptação à Mudança do Clima (PNAMC), e a

necessidade de alinhamento local com metas e instrumentos da política climática

nacional;

CONSIDERANDO a Lei nº 14.904/2024, que institui diretrizes para elaboração de

planos de adaptação à mudança do clima, define governança climática e

estabelece instrumentos financeiros e administrativos para promoção da resiliência

climática no âmbito local;

CONSIDERANDO o reconhecimento, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), no

julgamento das ADPFs nº 7085, 7436 e 7607, do dever inadiável de atuação do

Poder Público para promover a política de mudança do clima, assegurando a

proteção das populações expostas e vulneráveis a eventos extremos, mediante

ações contínuas, coordenação federativa e adequada alocação de recursos;

CONSIDERANDO a Resolução Conjunta CNJ/CNMP nº 10/2024 que disciplina os

procedimentos para a destinação de bens e recursos provenientes de

autocomposição em tutela coletiva e estabelece medidas de transparência e

prestação de contas;
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CONSIDERANDO o art. 159 da referida Resolução, que autoriza o repasse de

recursos oriundos de Termos de Ajustamento de Conduta, Acordos de Não

Persecução Cível e ações coletivas diretamente à Defesa Civil, independentemente

de cadastramento prévio, para ações de combate aos efeitos de calamidades;

CONSIDERANDO a Nota Recomendatória Conjunta nº 001/202510 — IRB, que

estabelece diretrizes gerais aos Tribunais de Contas para indução e fortalecimento

da política pública de adaptação climática, incluindo governança, planejamento,

integração de instrumentos e aprimoramento dos mecanismos de controle;

CONSIDERANDO o Programa federal Adapta Cidades e demais instrumentos da

União voltados à disponibilização de apoio técnico e financeiro à elaboração de

planos municipais de adaptação, mapeamentos de risco, planos de contingência e

fortalecimento institucional das defesas civis;

CONSIDERANDO a existência e utilização obrigatória do Sistema Integrado de

Informações sobre Desastres — S2iD, ferramenta oficial para registro de

desastres, solicitação de reconhecimento federal, validação de informações e

habilitação a repasses financeiros emergenciais;

CONSIDERANDO a competência constitucional e legal dos Tribunais de Contas no

controle externo das políticas públicas, voltado à promoção da eficiência,

efetividade, legalidade e economicidade da gestão pública (art. 70 da Constituição

Federal e legislação correlata);

CONSIDERANDO a responsabilidade dos Tribunais de Contas em participarem

tempestivamente da indução, da governança e do fortalecimento de práticas

administrativas de gestão de riscos e integridade, conforme o eixo de controle

concomitante previsto no art. 59, § 1º, V, da Lei de Responsabilidade Fiscal e atos

normativos da ATRICON e do IRB;

CONSIDERANDO que a inexistência de um Fundo Municipal de Calamidade

Pública compromete a adequada organização financeira, contábil e administrativa

das ações de defesa civil, fragiliza o planejamento e limita a capacidade de

resposta do Município diante de eventos climáticos extremos;
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CONSIDERANDO que a criação desse Fundo constitui medida essencial

recomendada pela PNPDEC, pelos Tribunais de Contas, pelo IRB e por órgãos de

controle, garantindo segurança jurídica, continuidade administrativa e eficácia nas

operações emergenciais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº 18.519/201511, que institui a

Política Estadual de Proteção e Defesa Civil (PEPDEC), especialmente o art. 7º,

que estabelece as competências dos Municípios no âmbito da proteção e defesa

civil;

CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 21.720/2023, em seu art. 9º, §1º12,

determina que as transferências de recursos do Fundo Estadual para Calamidades

Públicas – FECAP sejam realizadas diretamente aos fundos formalmente

constituídos pelos Municípios;

CONSIDERANDO que a mesma Lei Estadual nº 21.720/2023 institui o Conselho

Diretor do FECAP, responsável pela definição dos critérios de aprovação,

acompanhamento e monitoramento das ações financiadas, conforme previsto em

seu art. 1013;

RECOMENDA-SE aos Prefeitos Municipais, Procuradores-Gerais, Controladores

Internos e demais gestores públicos dos Municípios do Estado do Paraná, bem

como aos Presidentes das Câmaras Municipais – cabendo a estes retransmitirem a

presente recomendação aos respectivos parlamentos –, que adotem as

providências necessárias para a instituição, regulamentação e efetiva

operacionalização do Fundo Municipal de Calamidade Pública, observados os

preceitos constitucionais e legais aplicáveis, especialmente os arts. 23, II, III, VI e

VIII; 37, caput; 70; e 225 da Constituição Federal; a Lei Federal nº 12.608/2012

(Política Nacional de Proteção e Defesa Civil – PNPDEC); a Lei nº 4.320/1964; bem

como a Resolução Conjunta CNJ/CNMP nº 10/2024, considerando os seguintes

parâmetros:

I. Instituir, mediante lei específica, o Fundo Municipal de Calamidade Pública,

instrumento imprescindível para suporte às competências municipais relativas

à proteção da vida, mitigação de riscos, resposta a desastres e assistência às

populações atingidas.
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II. Prever, na lei de criação do Fundo, finalidades claras, contemplando ações

de prevenção, preparação, resposta emergencial, assistência humanitária,

reconstrução de infraestrutura e recuperação socioambiental.

III. Definir expressamente as fontes de receita, incluindo, no mínimo:

a) dotações orçamentárias próprias do Município;

b) transferências estaduais e federais;

c) emendas parlamentares;

d) doações de pessoas físicas e jurídicas;

e) recursos de condenações e acordos judiciais;

f) recursos oriundos de Termos de Ajustamento de Conduta;

g) recursos de Acordos de Não Persecução Cível e ações coletivas, conforme art.

15 da Resolução CNJ/CNMP nº 10/2024;

h) transferências do Fundo Estadual para Calamidades Públicas – FECAP, nos

termos da Lei Estadual nº 21.720/2023;

IV. Atribuir a gestão administrativa e financeira do Fundo ao órgão municipal

responsável pela Proteção e Defesa Civil, ou à unidade congênere existente,

garantindo o cumprimento dos princípios da eficiência, continuidade,

transparência e controle. Alternativamente, quando houver a instituição formal

da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC, nos

termos do art. 7º, XXVII, da Lei Estadual nº 18.519/2015, esta poderá assumir

tais competências; assegurando-se, em qualquer caso, a observância aos

princípios da eficiência, continuidade, transparência e controle.

V. Estabelecer procedimentos de execução que garantam agilidade e

desburocratização nas aquisições e contratações emergenciais, observada

integralmente a legislação de licitações, responsabilidade fiscal e

transparência.

VI. Criar mecanismos de transparência ativa, incluindo painel público, portal

específico ou seção dedicada no Portal da Transparência, com divulgação de

receitas, despesas, contratos, fornecedores, notas de empenho e relatórios

periódicos.

VII. Garantir mecanismos de controle interno, social e externo, mediante:
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a) fiscalização pelo Controle Interno;

b) participação do Conselho Municipal de Defesa Civil ou órgão equivalente;

c) prestação de contas periódica e encaminhamento anual ao Tribunal de Contas.

VIII. Integrar o Fundo aos instrumentos municipais de gestão de riscos e

desastres, em especial:

a) Plano de Contingência;

b) Plano Municipal de Redução de Riscos;

c) Plano Diretor;

d) PPA, LDO e LOA;

e) Plano Municipal de Adaptação Climática, nos termos da Lei nº 14.904/2024;

f) Plano Municipal de Proteção e Defesa Civil – art. 7º, XXI da Lei 18.519/2015;

g) Conselho Municipal de Gestão de Riscos e Desastres – art. 7º, XXII da Lei

18.519/2015

IX. Encaminhar projeto de lei completo, acompanhado de exposição de motivos

detalhada, demonstrando a necessidade estrutural, a urgência e o alinhamento

com normas federais de gestão de riscos, adaptação climática e defesa civil.

X. Incluir a elaboração de Plano de Aplicação Anual do Fundo, contendo metas,

prioridades, indicadores, cronograma físico-financeiro e critérios objetivos para

acionamento dos recursos, alinhado ao planejamento plurianual e às diretrizes

da PNPDEC.

XI. Estabelecer rotinas permanentes de monitoramento, mapeamento e

atualização de áreas de risco, com integração entre defesa civil, obras, meio

ambiente, assistência social e planejamento, conforme arts. 2º e 8º da Lei

12.608/2012.

XII. Assegurar a efetiva governança interfederativa, mediante articulação

permanente com órgãos estaduais e federais e integração aos sistemas e bases

oficiais de monitoramento e gestão de riscos e desastres (S2iD, Cemaden,

MetSul e INMET). Deve-se observar, ainda, o uso obrigatório do Sistema

Informatizado de Defesa Civil – SISDC/PR, conforme determina o art. 7º, XIX,

da Lei Estadual nº 18.519/2015.

XIII. Vedação ao contingenciamento dos recursos do Fundo, garantindo

execução mínima e continuidade das ações essenciais de prevenção e resposta,

em consonância com a jurisprudência do STF nas ADPFs 760 e 743.
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XIV. Implementar sistema de indicadores e relatórios trimestrais, permitindo

avaliação contínua das ações, efetividade dos gastos e melhoria dos

mecanismos de prevenção e proteção à população vulnerável.

XVI. Adequar o Fundo Municipal aos critérios do Fundo Estadual para

Calamidades Públicas – FECAP, estruturando-o de forma compatível com os

requisitos estabelecidos pelo Conselho Diretor do Fundo Estadual, conforme

Lei Estadual nº 21.720/2023, para facilitar o acesso às transferências

obrigatórias estaduais.

XVII. Prever modalidades de atendimento diferenciadas, incluindo apoio

financeiro direto às famílias em situação de vulnerabilidade social afetadas por

desastres, conforme diretrizes estabelecidas na Lei Estadual nº 21.720/2023.

XVIII. Promover capacitação específica das equipes gestoras do Fundo em

conformidade com os programas estaduais de formação em defesa civil,

fortalecendo a integração com a estrutura estadual de proteção e defesa civil.

XIX. Estabelecer rotinas de monitoramento integrado com os sistemas estaduais,

utilizando ferramentas e metodologias da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil

para avaliação de riscos e vulnerabilidades locais.

Recomenda-se, ainda, que:

a) cada Município constitua uma equipe técnica responsável pelo planejamento e

gestão da defesa civil municipal, nela integrando profissionais de engenharia civil

ocupantes de cargo efetivo, sem prejuízo da integração de outros profissionais cuja

qualificação técnica ou atribuições do cargo sejam compatíveis com as atividades

típicas da Defesa Civil, tais como servidores integrantes de secretarias de obra,

assistentes sociais, psicólogos e outros profissionais de saúde;

b) o Município promova capacitação continuada das equipes técnicas envolvidas

em defesa civil, planejamento, obras, assistência social e finanças, bem como

adesão a programas federais de apoio técnico, especialmente o Adapta Cidades,

para fortalecimento de sua governança climática, planejamento e resposta a

desastres.

Publique-se

Curitiba, 09 de dezembro de 2025

GABRIEL GUY LÉGER

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas
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